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PROCESSO DE SELEÇÃO COM DISPUTA 
FORMA FECHADA - Nº 088/2026 

1. NORMAS ESPECÍFICAS 

1.1. O presente documento, denominado “Chamamento Público” poderá ser obtido por meio do 
site oficial do Serviço Social da Indústria – SESI: www.sesisp.org.br. Caso haja interesse na 
participação, a empresa deverá solicitar a documentação completa através do e-mail: 
licitaobras2@sesisenaisp.org.br. 

1.2. As normas deste Chamamento Público serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as participantes. 

1.3. Este Processo de Seleção poderá ser justificadamente cancelado a qualquer momento. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente Processo de Seleção tem por objetivo a Contratação de empresa para 
elaboração dos projetos executivos das disciplinas complementares (Iluminação, Instalações 
hidrossanitárias e drenagem, Instalações elétricas de baixa e média tensão, SPDA, prevenção e 
combate a incêndio, Climatização, Exaustão e gás), em software BIM (Building Information 
Modeling), de todas as tipologias do Bloco Padrão Vertical das Unidades do SESI-SP. 

Prazo de Vigência Contratual – A partir da assinatura e o seu término será 180 (cento e oitenta) dias 
após o prazo final de execução do objeto.  

2.2. Prazo máximo para execução: 300 dias corridos a partir do recebimento da “OIS - Ordem de 
Início de Serviço”, a ser emitida pelo SESI-SP. 

2.2.1. O prazo total para execução dos projetos é de 300 (trezentos) dias corridos, sendo 
que a empresa contratada deverá atender também os prazos de entrega previstos para cada 
etapa, conforme abaixo: 

Etapa Fase Prazo Pagamento 

1ª 
PB EV03 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG) 
PE EV03 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG) 
PB EV01 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG)  

90 dias corridos  25% 

2ª PE EV01 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG) 
PB EV02 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG) 60 dias corridos 20% 

3ª 
PE EV02 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG) 
PB EV04 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG) 
PE EV04 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG)   

90 dias corridos 25% 

4ª PB EV05 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG) 
PE EV05 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; PG) 60 dias corridos 30% 

TOTAL 300 dias corridos 100% 

http://www.sesisp.org.br/
mailto:licitaobras2@sesisenaisp.org.br


 
 

GC  Página 4 de 39 PSDF 088/2026 | Obras | Preço Unitário 

 

2.3. Preço Estimado:   R$ 986.663,83 

2.4. Critério de Seleção:   Econômico – Menor Preço 

2.5. Regime de Empreitada:  Preço Unitário 

2.6. Forma do Processo de Seleção: Com Disputa Fechada 

2.7. O Processo de Seleção será regido pelo Regulamento para Contratação e Alienação – RCA 
do Serviço Social da Indústria – SESI, aprovado pelo Conselho Nacional do SESI por meio da 
Resolução nº 0053/2023 de 16/05/2023, devidamente publicado no Portal da Transparência do SESI 
e pelas Normas Específicas contidas nesse Chamamento Público e nos seguintes anexos: 

Anexo A Memorial descritivo 

Anexo B Projetos 

Anexo C Modelo de declaração da participante 

Anexo D Modelo de atestado de visita ou declaração de renúncia (não se aplica) 

Anexo E Modelo de proposta comercial 

Anexo F Planilha orçamentária 

Anexo G Modelo de planilha de composição de BDI 

Anexo H Modelo de planilha de composição de preços unitários (CPU) 

Anexo I Modelo de planilha de composição de encargos sociais 

Anexo J Modelo de cronograma físico-financeiro 

Anexo K Minuta de contrato 

Anexo L Modelo de planilha de medição do andamento da obra 

Anexo M Plano de gerenciamento do planejamento, monitoramento e controle de obras 

Anexo N Cronograma dos eventos do chamamento público 

Anexo O Modelo de instrumento de devolução da garantia de execução contratual 

Anexo P Termo de Integridade para fornecedores 

Anexo Q Modelo Curva ABC dos Serviços 

2.8. Definições 

2.8.1. Contratante: Serviço Social da Indústria – SESI, Departamento Regional de São Paulo. 

2.8.2. Comissão de Contratação: formada por 3 membros, cuja atribuição é analisar e 
emitir pareceres técnico-financeiros, bem como, conduzir o processo em todas as fases. 

2.8.3. Participante: empresa que apresentar proposta para o Processo de Seleção. 
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2.8.4. Contratada: empresa selecionada do Processo de Seleção. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Processo de Seleção, empresas com ramo de atividade compatível 
com o objeto, comprovado por meio da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE). Tal 
comprovação também poderá ser realizada por meio do Contrato Social, entretanto, caso a 
empresa venha ser selecionada, deverá providenciar a inclusão na Classificação Nacional de 
Atividade Econômica (CNAE) antes da assinatura do contrato. 

3.2. Não poderão participar, empresas: 

3.2.1. reunidas sob regime de Consórcio; 

3.2.2. que possuam em seu quadro societário dirigente ou empregado do SESI-SP; 

3.2.3. suspensas temporariamente do direito de contratar com o SESI-SP;  

3.2.4. declaradas inidôneas pelo Tribunal de Contas da União, site para consulta: 
https://certidoes.apps.tcu.gov.br/emitir-certidao-inidoneos , nos termos do Art. 46 da Lei nº 
8.443/92; 

3.2.5. estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.6. que estejam em processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concursos de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6.1. as sociedades que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial 
deverão apresentar certidão positiva de recuperação judicial, com a respectiva 
comprovação da homologação judicial do plano de recuperação. 

3.2.7. empresas em dissolução ou em liquidação; e 

3.2.8. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas como 
aquelas que possuam diretores, sócios, representantes legais ou responsáveis técnicos em 
comum e/ou utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesses comuns. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

4.1. Os documentos apresentados deverão: 

4.1.1. ser originais, cópias simples ou publicações em órgão de imprensa oficial (com a 
devida identificação e data), inclusive aqueles emitidos pela Internet. 

https://certidoes.apps.tcu.gov.br/emitir-certidao-inidoneos
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4.1.2. estar válidos na data da Reunião de entrega dos Envelopes, ou no caso de não 
apresentarem validade, deverão possuir data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias 
anteriores a data da referida reunião. 

4.1.3. ser rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a 
evitar perdas. A falta dessa providência não é motivo de desclassificação da participante, 
entretanto, não caberá alegação de extravio. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

5.1. As empresas interessadas deverão entregar a proposta e a documentação de qualificação 
em envelope único, devidamente lacrado, contendo em sua parte externa as seguintes indicações: 

 

ENVELOPE – PROPOSTA E DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 
PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 088/2026 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) E CNPJ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
 

5.2. A entrega e Reunião de Abertura dos Envelopes será na Sede do Serviço Social da Indústria 
– SESI, na Avenida Paulista, nº 1313, 2º andar, CEP 01311-923, Bela Vista, São Paulo, SP, conforme 
previsto no cronograma, Anexo N. 

A referida Reunião será presencial, com transmissão remota, pelo link: 
https://teams.microsoft.com/meet/238509851120433?p=j9iC0lIj43ZPZid6Mp           ou ID da 
Reunião: 238 509 851 120 433    - Senha: N4Zk7cz6 

5.2.1. O Envelope poderá ser encaminhado via postagem, sendo que a entrega até o prazo 
referido no cronograma é de responsabilidade exclusiva da participante, eximindo a 
Comissão de Contratação de quaisquer consequências decorrentes de tal descumprimento. 

5.2.2. A presença dos representantes das empresas participantes na Reunião de Abertura 
dos Envelopes é facultativa. 

5.3. A análise da documentação de qualificação sucederá a análise das propostas, conforme item 
10. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO. 

6. DA PROPOSTA 

6.1. Os documentos abaixo relativos à proposta deverão constar no Envelope. 

6.2. Declaração da Participante, Anexo C, concordando com os termos do Chamamento Público, 
autorizando o uso da imagem e tratamento dos dados, credenciando o representante legal perante 
o SESI-SP para todos os assuntos pertinentes ao presente Processo de Seleção, atestando ainda: 

https://teams.microsoft.com/meet/238509851120433?p=j9iC0lIj43ZPZid6Mp
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a) conhecer as condições de prestação dos serviços; 
b) a existência de viabilidade técnica para execução dos serviços; 
c) ter analisado os projetos, memoriais, planilhas e demais documentos técnicos; 
d) a responsabilidade por seu orçamento e pelos quantitativos, valores unitários e totais, 

constantes de sua Planilha Orçamentária, e 
e) não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 
14 anos. 

6.3. Proposta Comercial, Anexo E, datada e assinada, na qual deverá constar: 

a) objeto da contratação; 
b) valor global dos serviços; 
c) validade da proposta (mínimo 90 dias); 
d) modalidade de Garantia de Execução Contratual; 

  

6.4. Planilha Orçamentária, Anexo F, a qual deverá ser preenchida em todos os campos 
(unidades, quantidades, preços unitários e totais, valor do BDI, percentuais do BDI, encargos sociais 
sobre a mão de obra, subtotais e totais), não sendo aceito qualquer grupamento de itens com valor 
único e assinada pelo representante legal. Todos os valores deverão ser compatíveis com a Planilha 
de Composição de Preços Unitários. 

6.4.1. Para elaboração da proposta a participante deverá considerar: 

a) o valor do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, de cada serviço será obtido através da 
multiplicação do percentual de BDI pela soma dos valores totais de material e de mão de 
obra. 

b) no mínimo, os profissionais e seus respectivos períodos indicados em “Despesas 
Administrativas” constantes da Planilha Orçamentária, Anexo F. 

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, 
ferramentas, bem como as despesas e obrigações relativas a salários, assistência médica, 
compromissos fiscais, equipamentos de segurança, individual e coletivo, BDI e demais 
despesas necessárias à completa execução do objeto. 

6.4.2. Em razão do regime de contratação ser Empreitada por Preço Unitário, os serviços 
e as quantidades não poderão ser alterados. 

6.5. Cronograma Físico-Financeiro, Anexo J, deverá estar adequado ao prazo de execução 
informado na proposta, não podendo exceder o prazo máximo previsto neste Chamamento Público, 
detalhando as etapas e os serviços. 

6.6. Planilha de Composição de BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, Anexo G, com indicação 
do percentual incidente sobre os preços unitários de material e de mão de obra, devendo 
obrigatoriamente estar contido todos os impostos, taxas e contribuições incidentes previstos nas 
legislações vigentes, nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal. 
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6.6.1. Para composição do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, a participante deverá 
considerar: 

a) não poderão ser incluídos os tributos de IRPJ e CSLL, percentuais da Administração Local da 
Obra, mobilização/desmobilização e instalação de canteiro de obra/equipamento e 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, que devem 
ser precificados na planilha orçamentária. 

b) deverá ser apresentada a legislação correspondente, caso haja isenção de tributos federais, 
estaduais ou municipais.  

c) as alíquotas dos tributos informadas não poderão ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária. 

d) o percentual de ISS deve ser compatível com a legislação tributária do município onde será 
prestado os serviços. 

6.6.2. A critério do SESI-SP, nos casos em que constar material e/ou equipamento de 
natureza específica e percentual significativo do preço global, a empresa deverá apresentar 
BDI reduzido em relação aos demais serviços. 

6.7. Planilha de Composição de Encargos Sociais, Anexo I, a qual deverá, obrigatoriamente, 
conter todos os encargos sociais sobre a mão de obra, básicos e trabalhistas, com as respectivas 
incidências e reincidências, previstos na legislação trabalhista e previdenciária. 

6.7.1. Caso haja isenção de encargos sociais e/ou trabalhistas, deverá ser apresentada a 
legislação correspondente. 

6.8. Planilha de Composição de Preços Unitários 

6.8.1. A participante deverá presentar em arquivo eletrônico (XLS/XLSX) as Composições de 
Preços Unitários para todos os serviços, utilizadas para a elaboração do orçamento. 

6.8.2. A participante que deixar de apresentar a Planilha de Composições de Preços 
Unitários, ou caso haja algum problema com a mídia fornecida, terá um prazo de 02 (dois) 
dias úteis para sanear a falha, após a respectiva solicitação. O não atendimento implicará na 
consideração da participante como desistente e na sua desclassificação. 

6.8.3. A Planilha de Composição de Preços Unitários (CPU) deverá conter as fórmulas 
automatizadas, garantindo a transparência e a possibilidade de verificação dos cálculos 
realizados. Todos os valores deverão ser compatíveis com a Planilha Orçamentária. 

6.8.4. O SESI-SP disponibilizará a Composição de Preços Unitários (CPU) utilizada como 
referência para elaboração do valor estimado. No entanto, ressaltamos que a CPU fornecida 
tem caráter meramente orientativo. A elaboração e entrega da CPU é de inteira 
responsabilidade da participante, que assume total responsabilidade pelos cálculos 
apresentados, bem como sua precisão e compatibilização com o orçamento. 

6.9. Forma de apresentação: 
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a) a itemização da planilha orçamentária, Anexo F, deverá seguir o modelo fornecido, não 
sendo permitida a inclusão ou exclusão de itens, linhas e/ou colunas. 

b) a Planilha Orçamentária, Anexo F, também deverá ser entregue em meio magnético em 
forma XLS/XLSX e não poderá estar protegido de forma a impedir a extração de cópias. Caso 
não seja apresentada ou haja algum problema com a mídia, a participante poderá, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, entregá-la ou sanear a falha, após solicitação.  

c) os valores e cálculos deverão ser apresentados com duas casas decimais, utilizando a função 
“ARRED” do Excel. 

6.9.1. As participantes deverão considerar as condições abaixo para elaboração das 
propostas: 

6.9.2. Os quantitativos indicados na Planilha Orçamentária constante deste Chamamento 
Público, são meramente estimativos, não acarretando ao SESI-SP qualquer obrigação quanto 
a sua execução ou pagamento. 

6.9.3. Além de todos os custos diretos com a execução da obra, também serão computados 
todos os custos operacionais e administrativos, tanto diretos quanto indiretos, bem como os 
relativos a consumo de combustíveis e lubrificantes, instalações provisórias, limpeza da obra, 
água, energia elétrica, telefone, seguro, expediente e financiamento, despesas decorrentes 
da legislação trabalhista, previdenciária, acidentária, encargos sociais, aprovação de projetos 
nos órgãos competentes e obtenção de Licenças, Habite-se e outras autorizações 
(Municipais, Estaduais e/ou Federais), fretes e transportes, bem como quaisquer outros que 
possam intervir no custo da obra, inclusive ensaios, testes e demais provas exigidas pelas 
Normas Técnicas Oficiais, ou solicitadas pelo SESI-SP. 

6.9.4. Verba específica ao Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes, na execução 
das obras, em conformidade com o disposto na NR 18, da Portaria 3.214, de 08/06/78, do 
Governo Federal, inclusive para os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), bem como 
verba para remoção de entulho ou excedente de escavação, de acordo com as normas do 
CONAMA, e as Especificações do Memorial Descritivo. 

6.9.5. Remoção dos resíduos gerados, recebimento, transporte e destinação final, bem 
como pela apresentação da necessária Licença de Operação, expedida pela CETESB, na forma 
constante do respectivo Memorial Descritivo, da Resolução CONAMA nº 307/2002, e das Leis 
Federais nº 11.445/2007 - Lei da Política Federal de Saneamento Básico e Lei nº 12.305/2010 
- Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

6.9.6. Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses. 
Após esse prazo poderá haver concessão de reajuste com base na variação do Índice Nacional 
da Construção Civil – INCC-DI da FGV, desde que devidamente solicitado pela contratada, 
cuja data base dos preços a ser considerada será aquela da Reunião Pública de Abertura dos 
Envelopes.  

6.9.6.1. O referido reajuste somente incidirá sobre o valor dos serviços cuja execução 
esteja prevista a partir do aniversário do contrato, ou seja, não haverá correção do preço 
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de serviços cuja execução esteja atrasada em relação aos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico-Financeiro. 

6.9.6.2. No caso de aditamento de prazo poderá ser concedido reajuste, desde que a 
justificativa seja aceita pelo SESI-SP. 

6.9.6.3. Os índices considerados serão aqueles do mês anterior ao da Reunião Pública 
de Abertura dos Envelopes e do mês imediatamente anterior ao do reajuste, e serão 
aplicados sobre o saldo contratual existente no mês de reajuste. 

6.9.6.4. A data base dos preços será a relativa a Reunião Pública de Abertura dos 
Envelopes. 

6.9.7. Quando não houver indicação do percentual referente ao ICMS ou demais impostos, 
considerar-se-ão estes como inclusos nos preços cotados, devendo ser observadas as 
exigências do local da prestação dos serviços. 

6.9.8. Pela elaboração da proposta o participante não terá direito a auferir qualquer 
vantagem, remuneração ou indenização. 

6.9.9. A validade mínima das propostas deverá ser de 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data Reunião Pública de Abertura dos Envelopes. 

6.9.10. A empresa selecionada não poderá prevalecer-se de qualquer erro ou omissão 
eventualmente existente nos memoriais, projetos e/ou planilhas para eximir-se de suas 
responsabilidades ou requerer aditamento contratual de valores. 

7. DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

7.1. Os documentos abaixo relativos à qualificação deverão constar do Envelope apresentado 
pela participante na Reunião de Abertura dos Envelopes. 

7.2. Atestado de Visita ou Declaração de Renúncia, Anexo D, comprovando conhecer as 
condições do local da obra ou serviço e de seu respectivo entorno; ou Declaração de Renúncia, 
documento de emissão própria, em papel timbrado da empresa, firmado por seu representante 
legal, que assume todos os riscos envolvidos e quaisquer ônus decorrentes da execução do projeto, 
independentemente de sua participação na visita técnica. 

7.3. Prova de inscrição e de situação cadastral ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ). 

7.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a ser contratado. 

7.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativa ao domicílio 
ou sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a ser 
contratado. 
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7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União), que abrangem as contribuições previdenciárias. 

7.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 
domicílio ou sede da participante. 

Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

7.8. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social ou balanço de 
abertura no caso de empresa recém-constituída, legível, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do 
IBGE, ou outro indicador que venha substituí-lo.  

7.8.1. Serão aceitos também balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias, 
referentes a períodos mais recentes, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo profissional contabilista responsável e registrados na Junta 
Comercial. 

7.8.2. As demonstrações financeiras deverão estar acompanhadas do Termo de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário do exercício correspondente, devidamente registradas na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do participante (ou em outro órgão equivalente). 
Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED será 
aceito o Recibo de Entrega de Livro Fiscal, acompanhado do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, com o respectivo número do recibo em todas as páginas, gerados a partir do 
próprio SPED. 

7.8.3. O prazo para aceitação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações contábeis é o 
último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a 
escrituração, sendo que após esta data, somente será aceita documentação referente ao 
exercício imediatamente anterior. 

7.9. Certidão Negativa específica de Falência, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais, expedida 
pelo Cartório Distribuidor do local da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não anterior a 
90 (noventa) dias corridos daquela fixada para a Reunião de Abertura dos Envelopes, no caso de 
não constar prazo de validade em seu texto. 

7.9.1. As sociedades que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar certidão positiva de recuperação judicial, com a respectiva comprovação da 
homologação judicial do plano de recuperação. 

7.10. Patrimônio Líquido, em data atual, equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do Preço 
Estimado do objeto, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da 
proposta, na forma da lei, podendo haver atualização com base na variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do IBGE. 
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7.10.1. Se a participante já houver assumido compromissos de execução de outras obras ou 
serviços para o SESI-SP e o SENAI-SP, para evitar a redução de sua capacidade operativa, ou 
a absorção de sua disponibilidade financeira, em face do potencial de rotação do Patrimônio 
Líquido, deverá este, sob pena de desqualificação, ser no mínimo, 10% (dez por cento) da 
soma do(s): 

7.10.1.1. preço estimado do objeto; 

7.10.1.2. saldos dos contratos das obras e/ou serviços em execução; e 

7.10.1.3. valores dos processos de seleção em que foi selecionada. 

7.11. Registro comercial, no caso de empresa individual, além da cópia do RG e CPF. 

7.11.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Os documentos deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.11.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples ou civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício. 

7.12. Aptidão Técnica 

7.12.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da empresa junto ao CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da 
localidade da sede da participante. 

7.12.1.1. Se a localidade da sede da participante não for o Estado de São Paulo, deverá 
ser apresentada a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA/CAU do estado 
de origem. Caso a participante venha a ser vencedora, deverá providenciar o respectivo 
visto do Conselho do Estado de São Paulo antes da assinatura do contrato. 

7.12.2. Atestados de Capacidade Técnico Operacional, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, na qualidade de contratante de serviços anteriormente 
executados, em favor da participante, comprovando aptidão técnica para elaboração de 
projetos executivos para edificações, não residenciais, com complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, com quantitativo mínimo de: 

a) Projeto de instalações hidráulicas, contendo combate a incêndio: 10.000 m² (de área 
construída); 
b) Projeto de gases especiais e industriais: 10.000m² (de área construída); 
c) Projeto de instalações elétricas, com média tenção e SPDA: 10.000m² (de área 
construída) e 
d) Projeto de climatização e exaustão: 10.000m² (de área construída). 

7.12.3. Atestados de Capacidade Técnico Profissional, com suas respectivas Certidões de 
Acervo Técnico (CATs), expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, na 
qualidade de contratante de serviços anteriormente executados, em favor da participante, 
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comprovando aptidão técnica para elaboração de projetos executivos para edificações, não 
residenciais, com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, com 
quantitativo mínimo de: 

a) Projeto de instalações hidráulicas, contendo combate a incêndio: 10.000 m² (de área 
construída); 
b) Projeto de gases especiais e industriais: 10.000m² (de área construída); 
c) Projeto de instalações elétricas, com média tenção e SPDA: 10.000m² (de área 
construída) e  
d) Projeto de climatização e exaustão: 10.000m² (de área construída). 

7.12.3.1. As CATs deverão estar com carimbo/rubrica/autenticação digital do CREA ou 
CAU, ou qualquer outra forma de vinculação entre esses documentos. 

7.12.3.2. Dispensada a apresentação da CAT para os atestados expedidos pelo SESI-SP 
ou SENAI-SP. 

7.12.3.3. A Capacidade Técnico Profissional deverá ser comprovada pelo mesmo 
profissional para cada disciplina exigida. 

7.12.4. Certidão de Registro dos Profissionais detentores dos Atestados de Capacidade 
Técnico Profissional apresentados, comprovando que possuem registro no CREA ou CAU, 
dispensada a apresentação pelos que constarem da relação de responsáveis técnicos da 
participante na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA ou CAU. 

7.12.4.1. Se a localidade do registro do profissional não for o Estado de São Paulo, 
deverá ser apresentada a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA/CAU do 
estado de origem. Caso a participante venha a ser vencedora, deverá providenciar o 
respectivo visto do Conselho do Estado de São Paulo antes da assinatura do contrato. 

7.12.5. A Capacidade Técnico Operacional deverá ser comprovada, para cada disciplina 
exigida, por meio de até 02 (dois) Atestados pela participante. 

7.12.6. A Capacidade Técnico Profissional deverá ser comprovada, para cada disciplina 
exigida, por meio de até 02 (dois) Atestados pelo mesmo profissional. 

7.12.7. As Capacidades Técnico Operacional e Técnico Profissional, poderão estar no mesmo 
Atestado ou em Atestados distintos. 

7.12.8. Os Atestados de Capacidade Técnico Profissional deverão ser compatíveis com a área 
de atribuição do profissional que o detenha, seguindo as determinações do Conselho de 
Classe. 

7.12.9. Serão aceitos Atestados de Reformas, desde que deles constem claramente 
construções ou ampliações com execução de serviços equivalentes aos relacionados neste 
Chamamento Público. 

7.12.10. Serão aceitos Atestados de Consórcio, desde que seja apresentado o contrato 
social da formação do consórcio das empresas a fim de comprovar a participação da 
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participante nesse consórcio. Para efeito de comprovação da qualificação técnica, serão 
consideradas as quantidades proporcionais à porcentagem de participação no consórcio.  

7.12.11. Os profissionais detentores dos Atestados de Capacidade Técnica Profissional 
e das respectivas CATs (Certidões de Acervo Técnico), deverão estar vinculados à empresa 
participante, na data de Reunião de Abertura dos Envelopes, em qualquer uma das condições 
descritas abaixo: 

a) Sócio: mediante apresentação do Contrato Social; 
b) Profissional registrado pela participante: mediante apresentação da CTPS ou ficha de 

registro;  
c) Profissional responsável técnico da empresa: mediante apresentação da Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA ou CAU; 
d) Contrato de prestação de serviços firmado com a empresa: mediante apresentação da 

cópia do contrato celebrado entre as partes; ou 
e) Declaração de compromisso de vinculação contratual futura: mediante apresentação do 

original ou cópia simples da declaração, assinada entre as partes. 

7.12.12. No caso de duas ou mais participantes: 

a) apresentarem atestados de um mesmo profissional, para comprovação de Capacidade 
Técnico Profissional, ambas serão desqualificadas. 

b) possuírem sócios, representantes e/ou responsáveis técnicos em comum, ambas serão 
desqualificadas. 

7.12.13. Os profissionais detentores da Capacitação Técnico Profissional comprovada 
pelas participantes deverão participar da obra ou serviço objeto deste Processo de Seleção, 
até a efetiva conclusão, como Responsáveis Técnicos, admitindo-se as suas substituições por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovadas pelo 
SESI-SP. 

8. DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. Inicialmente serão abertos os Envelopes pelos membros da Comissão de Contratação, que 
rubricarão a documentação e identificarão os representantes credenciados das participantes 
presentes, que também poderão examinar e rubricar a referida documentação. 

8.2. A reunião pública terá por objetivo o conhecimento das propostas e documentação de 
qualificação dos participantes, devendo a análise ser realizada posteriormente com o 
assessoramento técnico e jurídico do SESI-SP. 

8.3. Durante a reunião de abertura dos envelopes não haverá desqualificação e/ou 
desclassificação de nenhuma das participantes, decorrente de divergências na documentação 
entregue. Tal medida, eventualmente, será tomada posteriormente, após avaliação pela Comissão 
de Contratação, baseada nas informações fornecidas pelos técnicos indicados pelo SESI-SP, para 
avaliação das propostas e dos documentos de qualificação.  
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8.3.1. A critério exclusivo da Comissão de Contratação, a análise das propostas e dos 
documentos de qualificação poderá ocorrer durante a reunião de abertura dos envelopes. 

8.4. A Comissão de Contratação classificará as propostas, de acordo com os valores totais 
ofertados, ordenando-as pelo critério do menor preço global. 

8.5. As dúvidas que porventura surgirem durante a reunião, a juízo exclusivo da Comissão de 
Contratação, serão resolvidas na presença das participantes ou deixadas para posterior deliberação. 

8.6. Do ato de abertura dos envelopes será lavrada ata que será assinada pelos membros da 
Comissão de Contratação e pelos representantes presentes. 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. As participantes que ofertarem propostas cujo valores sejam inferiores a 80% (oitenta por 
cento) do valor global estimado pelo SESI-SP, serão consideradas inicialmente inexequíveis. 

9.2. As participantes que ofertarem propostas consideradas inicialmente inexequíveis, poderão 
apresentar justificativa que demonstre a viabilidade através de documentação comprobatória de 
que os custos dos insumos são coerentes com o mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto deste Chamamento Público, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis após a solicitação. 

9.2.1. Para a referida comprovação, é imprescindível a apresentação da documentação 
comprobatória que contenha planilha de CPU dos serviços referentes a 80% da Curva ABC, 
com a comprovação dos custos de insumos, conforme Curva ABC dos Serviços, Anexo Q. 

9.2.2. A comprovação dos custos deverá ser feita por meio de orçamentos de fornecedores, 
cotações da internet proveniente de sites com lojas confiáveis e existentes, em caso de 
material/ ferramenta/máquina em estoque deverá encaminhar declaração detalhando a 
especificação do item e a quantidade que possui em estoque (em papel timbrado da empresa 
e com assinatura do responsável legal). 

9.2.3. O não atendimento, no prazo previsto, bem como propostas que não tiverem sua 
exequibilidade demonstrada, serão consideradas inexequíveis e, consequentemente, 
desclassificadas. 

9.2.4. A área técnica poderá, a seu critério, exigir informações e/ou documentos que julgar 
necessários para avaliação da exequibilidade das propostas, mesmo que a proposta não se 
enquadre como inexequível. 

9.3. O resultado da oitiva será submetido a Comissão de Contratação para análise e deliberação. 

9.4. A participante cuja proposta for inferior a 85% do valor estimado, que venha ser selecionada, 
deverá apresentar garantia adicional de execução contratual equivalente a 3% (três por cento) do 
valor de contrato. 
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9.5. A critério da Comissão de Contratação poderá ser realizada negociação com a participante 
classificada que apresentou o menor preço global, visando obtenção de proposta mais vantajosa 
para o SESI-SP, mantidos os demais critérios de aceitabilidade estabelecidos no presente 
instrumento. 

10. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 

10.1. A Comissão de Contratação poderá se valer de assessoramento técnico para análise das 
propostas e documentação de qualificação apresentadas pelas participantes, os quais emitirão 
pareceres que subsidiarão as decisões. 

10.2. A critério da Comissão de Contratação, eventuais falhas ou omissões formais poderão ser 
relevados, desde que não resultem em prejuízo para o entendimento das propostas. 

10.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Chamamento Público. 

10.4. Durante o Processo de Seleção, é facultado a Comissão de Contratação ou aos técnicos por 
ela designados realizar diligências para esclarecimentos e informações complementares, bem como 
conceder prazo para que os participantes adequem suas propostas e documentos de qualificação, 
visando sanar eventuais omissões ou inadequações. 

10.4.1. O prazo para apresentação de esclarecimentos e/ou documentos complementares é 
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da solicitação.  

10.4.2. O não atendimento no prazo citado resultará na desqualificação e/ou 
desclassificação da empresa participante. 

10.4.3. O SESI-SP não se responsabiliza por eventuais indisponibilidades dos meios 
eletrônicos, tais como falhas de recebimento/leitura, e-mails encaminhados para a caixa de 
spam, lixo eletrônico etc.  

10.5. Eventuais documentos preexistentes na da data da Reunião de Abertura dos Envelopes e/ou 
passíveis de obtenção por meio eletrônico poderão, a critério da Comissão de Contratação, serem 
considerados mesmo que não apresentados na reunião de abertura dos envelopes. 

10.6. A análise das propostas, observará a ordem da classificação realizada quando da Reunião de 
Abertura dos Envelopes, restringindo-se à proposta de menor preço global, desde que atenda 
plenamente as exigências deste Chamamento Público, caso contrário, será avaliada a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida, cuja documentação de 
qualificação será avaliada. 

10.6.1. Caso a participante seja desqualificada, proceder-se-á com a análise da proposta 
subsequente. 



 
 

GC Página 17 de 39 PSDF 088/2026 | Obras | Preço Unitário 

10.7. A participante que alterar a numeração e a sequência dos itens da planilha orçamentária, 
bem como incluir e/ou excluir qualquer deles, deverá corrigi-la de acordo com o modelo que 
acompanha o Chamamento Público. 

10.8. A área técnica poderá, a seu critério, realizar análise dos preços ofertados, por meio da Curva 
ABC, também das propostas consideradas exequíveis e na constatação de preços manifestamente 
incompatíveis com os valores constantes da Planilha Orçamentária, (Anexo F), deverá solicitar a 
confirmação da manutenção da proposta à participante.  

10.9. Se forem constatados eventuais erros de preenchimento ou aritméticos, serão corrigidos 
pela participante ou pela Comissão de Contratação, da seguinte forma: 

 
a) No caso de discrepância entre os valores totais previstos na Planilha Orçamentária e na 

Proposta Comercial, prevalecerá o cálculo da Planilha Orçamentária. 
 

b) No caso de discrepância entre porcentagens na Planilha Orçamentária e nas Planilhas de BDI 
e/ou Encargos Sociais, prevalecerão as porcentagens utilizadas no cálculo do valor ofertado 
na Planilha Orçamentária, devendo ser retificadas as Planilhas de BDI e/ou Encargos Sociais. 

 
c) No caso de se verificar diferentes preços unitários (material + mão de obra) para os mesmos 

serviços, material, mão de obra ou equipamentos, em itens da planilha orçamentária 
apresentada pela participante, prevalecerá o menor valor (material + mão de obra), devendo 
os demais itens serem corrigidos. Está vedada a alteração dos preços unitários de outros 
itens a fim de compensar a redução de valores. 

 
d) No caso de erros aritméticos (somas ou multiplicações) deverão eles ser corrigidos. As 

correções deverão considerar as quantidades e os valores unitários, inicialmente ofertados 
pela participante, respeitando as demais alíneas dispostas no subitem 10.10. 

 
e) Depois de efetuadas as correções na Planilha Orçamentária o valor total ofertado deverá ser 

ajustado, sendo vedada a majoração dos itens (quantidades, preço unitário de material e de 
mão de obra). 

 
f) Em observância da seleção da proposta mais vantajosa, não serão aceitos preços totais por 

“Itens” que sejam superiores em mais de 15% e preços totais por “Etapa de Serviços” que 
sejam superiores em mais de 10%, aos estimados na Planilha Orçamentária pelo SESI-SP. 

 
g) Se, por ocasião da análise da Planilha Orçamentária da participante classificada que ofertar 

o menor preço total, for constatada a existência de preços totais por “Itens” que sejam 
superiores em mais de 15% ou preços totais por “Etapa de Serviços” que sejam superiores 
em mais de 10%, àqueles estimados pelo SESI-SP em sua planilha orçamentária, os valores 
deverão ser reduzidos ao referido limite aceitável e, consequentemente, ajustar para menos 
o montante total de sua proposta, sob pena de vê-la desclassificada. 

10.10. Serão desclassificadas as participantes que: 
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10.10.1. não efetuarem as correções solicitadas, na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas no subitem 10.9. 

10.10.2. não retificarem, após solicitação, eventuais incorreções contidas nas Planilhas 
de Composição do BDI e de Encargos Sociais, concernentes a percentuais errôneos ou 
incabíveis. 

10.10.3. na constatação de alguma situação prevista no item 3.2; 

10.10.4. na apresentação de declarações emitidas por empresas que mantenham 
vínculo societário ou qualquer outra forma de relação direta ou indireta com a participante, 
tais como participação comercial, técnica, econômica ou financeira. 

10.10.5. deixarem de apresentar os documentos solicitados no Item 6 – DA PROPOSTA 
e Item 7 – DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO, exceto nos casos de: 

a) não entrega do Anexo C - visto que a entrega da proposta implica na aceitação formal 
das condições estabelecidas neste Chamamento Público, e  

 
b) não entrega do Anexo D - visto que a participante poderá fazê-lo após solicitação, no 

prazo de 01 (um) dia útil ou poderá emiti-la de próprio punho, caso o representante 
esteja presente na Reunião de abertura dos envelopes. 

10.10.6. não comprovarem a exequibilidade, conforme previsto nos subitens 9.1 e 9.2. 

10.10.7. O não atendimento das exigências, nos prazos estipulados ou se for 
comprovado o não atendimento aos requisitos deste Chamamento Público. 

10.11. Caso haja desistência da proposta, a critério exclusivo do SESI-SP, a participante poderá ser 
penalizada com a suspensão do direito de contratar com o SESI-SP, por um período de até 05 (cinco) 
anos. 

10.12. Constatado o atendimento dos requisitos previstos neste Chamamento Público, a 
participante será classificada. 

10.13. Caso haja empate entre duas ou mais propostas, classificadas e qualificadas, a selecionada 
será escolhida por sorteio, a ser efetuado em reunião pública, em data, hora e local que serão 
definidos previamente, e convocadas as participantes envolvidas. 

10.14. Na hipótese de desclassificação e/ou desqualificação de todos os participantes, o SESI-SP 
poderá fixar novo prazo para apresentação de outras propostas ou de novos documentos, 
escoimados das causas que implicaram na desclassificação e/ou desqualificação, conforme o caso. 

10.15. O resultado dessas análises será submetido a Comissão de Contratação, sendo as decisões 
lavradas em atas e comunicadas as participantes através do e-mail informado no Anexo C, abrindo-
se o prazo para pedido de reconsideração. 
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11. DOS PEDIDOS ESCLARECIMENTOS E DE RECONSIDERAÇÃO 

11.1. As eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas, até a data prevista no cronograma, Anexo 
N, através do e-mail licitaobras2@sesisenaisp.org.br, à Gerência de Compras – GC, mencionando o 
número do Processo de Seleção e o objeto da contratação. 

11.1.1. As respostas serão fornecidas a todas as empresas interessadas exclusivamente por 
e-mail, até a data prevista no cronograma, sem, porém, identificar o formulador da consulta, 
valendo como normas. Os e-mails que receberão as respostas serão aqueles utilizados pelas 
empresas quando da solicitação da documentação completa. 

11.1.2. Das decisões proferidas quanto a qualificação das participantes e de suas propostas, 
caberá pedido de reconsideração à Comissão de Contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a contar da publicação, a ser encaminhado através do e-mail: 
licitaobras2@sesisenaisp.org.br. 

11.1.3. As participantes cuja situação no processo possa ser afetada poderão se manifestar 
sobre o pedido de reconsideração, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação. 

11.2. Da decisão da Comissão de Contratação relativa ao pedido de reconsideração não caberá 
novo pedido de reconsideração.  

11.3. Definido o resultado pela Comissão de Contratação e não havendo pedidos de 
reconsideração ou sendo estes devidamente analisados e respondidos, o Processo de Seleção 
seguirá para conclusão. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. A participante deverá informar na proposta, Anexo E, a modalidade de garantia de execução 
contratual, correspondente a 10% (dez por cento) do valor total proposto, podendo ser escolhida 
entre as seguintes: 

a) Caução em Dinheiro; 
b) Fiança Bancária, ou  
c) Seguro Garantia. 

12.1.1. Nos casos de Processos de Seleção por Unidades ou Lotes, deverá ser apresentada 
01 (uma) Garantia de Execução Contratual para cada Unidade ou Lote. 

12.2. No caso de Garantia de Execução Contratual, na modalidade “Caução em Dinheiro”, deverá 
ser efetuada no ato da assinatura do contrato, mediante comprovante de depósito, conforme dados 
abaixo: 

Serviço Social da Indústria - SESI 
CNPJ: 03.779.133/0001-04 
Banco do Brasil 
Agência 3221-2 – Empresarial Avenida Paulista – São Paulo – SP 
Conta de Poupança 104.321-8 

mailto:licitaobras2@sesisenaisp.org.br
mailto:licitaobras@sesisenaisp.org.br
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Variação 51 

12.2.1. A devolução ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento definitivo 
da obra, devidamente atualizado pela remuneração da caderneta de poupança, no período 
em questão. 

12.3. No caso de Garantia de Execução Contratual, na modalidade “Fiança Bancária”, esta deverá 
ser emitida por Instituição Financeira legalmente autorizada pelo Banco Central e apresentada no 
original ou meio eletrônico, com firma reconhecida e expressa renúncia aos benefícios dos artigos 
827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, sendo o seu prazo de validade, no mínimo, igual ao 
prazo de vigência do contrato que será firmado pela participante selecionada. 

12.4. No caso de Garantia de Execução Contratual na modalidade “Seguro Garantia”, a apólice 
deverá ser emitida por uma Companhia de Seguros legalmente autorizada pela SUSEP, 
apresentada no original ou meio eletrônico, sendo seu prazo de vigência, no mínimo, igual ao prazo 
de vigência do contrato, que será firmado pela participante selecionada. 

12.5. A “Fiança Bancária” ou a “Apólice de Seguro Garantia” serão emitidas em favor do SESI-SP, 
que se reserva o direito de analisar previamente o teor e condições estabelecidas nesses 
documentos, não sendo permitida a menção, em seus textos, de quaisquer condicionantes, 
inclusive ordem judicial para os seus respectivos resgates, se necessários, e tampouco qualquer 
ressalva quanto ao pagamento de multas ou outras penalidades. 

12.6. Constatada a não indicação da modalidade de garantia de execução contratual na proposta, 
o SESI-SP solicitará essa informação à participante.  

12.7. A modalidade de garantia de execução contratual poderá ser substituída mediante 
apresentação de motivo justificado. 

12.8. Caso a empresa selecionada tenha apresentado proposta inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor estimado para a contratação, deverá apresentar garantia adicional de 3% (três por 
cento) do valor do contrato.  

12.8.1. A garantia adicional será efetuada na mesma modalidade indicada na proposta para 
a garantia de execução contratual. 

12.9. A garantia de execução contratual, eventual garantia adicional e as retenções serão liberadas 
e restituídas pelo SESI-SP à contratada, conforme o previsto no contrato. 

12.10. A garantia de execução contratual e a eventual garantia adicional deverão ser renovadas, 
corrigidas ou estendidas, caso haja aditamento contratual de valor ou de prazo. 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Para garantir maior segurança jurídica, econômica e financeira às partes envolvidas na 
contratação, bem como proteção aos empregados da empresa contratada, o SESI-SP reserva-se o 
direito de conduzir processos de due diligence, que poderão incluir:  
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13.1.1. Due Diligence de Integridade (DDI) junto ao prestador de serviços, a fim de que se 
conheça sua estrutura societária, situação financeira, capacidade de executar contratos, de 
gerir projetos, bem como verificar sua reputação no meio em que atua, do ponto de vista de 
compliance, ética, assunção de compromissos, além de seu histórico em relação a práticas 
anticorrupção; 

13.1.2.’Due diligence de integridade por demanda ou spot contemplando uma análise focada 
em eventuais suspeitas de corrupção, atos ilícitos, fraudes e outras não conformidades com 
os valores do SESI-SP e SENAI-SP. Esta análise pode ser iniciada a qualquer momento, 
baseando-se em solicitações ou suspeitas; 

13.1.3.Due diligence de integridade periódica para verificação de possíveis alterações no 
cenário após a realização da due diligence de Integridade. 

13.2.  A empresa contratada deve assinar o Termo de Integridade para Fornecedores (Anexo P), 
como parte do processo de contratação.  

13.3 A empresa contratada é obrigada a manter todas as condições de qualificação estabelecidas 
no item 7 do chamamento público, bem como todos os compromissos e responsabilidades 
assumidas no Termo de Integridade para Fornecedores durante toda a vigência do contrato. 

13.4. Após aprovação do Processo de Seleção, a participante selecionada será notificada para 
apresentar o contrato assinado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme a respectiva minuta, 
Anexo K, sendo certo que o serviço deverá será iniciado em até 10 (dez) dias corridos, contados da 
data de emissão da “OIS - Ordem de Início de Serviço”, documento formal a ser expedido pela 
Gerência Sênior de Obras do SESI-SP, após a apresentação da Garantia de Execução Contratual. 

13.5. Os serviços serão conduzidos sob a gestão da Gerência Sênior de Obras do SESI-SP, que 
indicará funcionários que exercerão a função de fiscais de contrato, responsáveis por acompanhar 
a execução, as etapas e prazos determinados, conferir os documentos e relatórios pertinentes, 
atestar a realização dos serviços para liberação dos pagamentos correspondentes, conforme 
designação formal que constará da “OIS - Ordem de Início de Serviço”. 

13.6. A documentação de qualificação apresentada na reunião de abertura dos envelopes será 
utilizada para a realização do Cadastro da participante selecionada. Entretanto, quando da 
assinatura do contrato, poderá haver necessidade de atualização da documentação. 

13.7. Caso a participante selecionada não atenda à convocação para assinatura do contrato, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis e/ou a não apresentação da Garantia de Execução Contratual no 
prazo de até 08 (oito) corridos, a critério exclusivo do SESI-SP, a participante poderá ser penalizada 
com a suspensão do direito de contratar com o SESI-SP e o SENAI-SP, por um período de até 05 
(cinco) anos. Nesse caso, o SESI-SP poderá convocar as participantes remanescentes para fazê-lo, 
observada a ordem de classificação, ou realizar novo Processo de Seleção. 

13.8. Antes da assinatura do contrato, o SESI-SP poderá desclassificar a participante selecionada, 
caso tenha conhecimento de qualquer fato anterior ou posterior ao julgamento deste Processo de 
Seleção que venha desaboná-la técnica, financeira ou administrativamente, não lhe cabendo direito 
a qualquer reclamação, indenização ou ressarcimento. 
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13.9. A contratada terá como obrigação fornecer todos os insumos (material e mão de obra), 
disponibilizando ferramentas e equipamentos necessários à perfeita execução das obras e em 
quantidade que atenda aos prazos estabelecidos. 

13.10. O SESI-SP poderá antes do início das obras, ou durante a sua execução, apresentar alterações 
para melhor atendimento ao objeto do Processo de Seleção nos projetos e/ou especificações 
técnicas. No caso de alteração dos quantitativos, tanto para mais como para menos, seu acréscimo 
ou redução será feito com base nos preços unitários propostos. Eventuais serviços extracontratuais 
serão tratados conforme o disposto no contrato. 

13.11. Caso o SESI-SP, a seu exclusivo critério resolva fornecer diretamente algum material e/ou 
equipamento, seu valor correspondente será devidamente descontado da Composição de Preço 
Unitário devida, observando-se, entretanto, as especificações técnicas e prazos, de forma a não 
prejudicar a qualidade e o andamento dos serviços. 

13.12. A contratada deverá submeter à aprovação da Gerência Sênior de Obras do SESI-SP:  

13.12.1 Em até 20 (vinte) dias contados da data de emissão da “OIS - Ordem de Início dos 
Serviços”, o Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços e obras, elaborado em 
conformidade com o prazo de execução apresentados no Processo de Seleção, com os 
eventuais ajustes necessários. 

13.12.2. Em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de emissão da “OIS - 
Ordem de Início dos Serviços”, o Plano de Gerenciamento do Planejamento, Monitoramento 
e Controle de Obras contendo Cronograma Físico, Curva S, Histograma e Cronograma de 
Suprimentos, para os demais itens exigidos, conforme Anexo M. 

13.12.2.1. O Plano de Gerenciamento do Planejamento, Monitoramento e Controle de 
Obras será exigido caso haja previsão de Engenheiro de Planejamento nas “Despesas 
Administrativas” da planilha orçamentária. 

13.13. O Cronograma Físico-Financeiro poderá ser alterado, durante a execução da obra, desde que 
devidamente justificado pela contratada e aceito pelo SESI-SP, o que será formalizado por troca de 
correspondências e anotações no Diário de Obra. Será elaborado Termo Aditivo Contratual apenas 
quando a alteração do cronograma envolver também a dilatação do prazo de execução. 

13.14. Ocasionais prorrogações de prazos, solicitadas pela contratada, sem justificativas válidas, e 
concedidas pelo SESI-SP por mera liberalidade, não serão computadas para efeito de incidência de 
reajuste anual ou de repasse de custos administrativos. 

13.15. O SESI-SP a seu exclusivo critério poderá reduzir ou acrescer os serviços e obras, modificando 
ou não o projeto, sem que, em caso de redução, caiba qualquer pedido de ressarcimento por parte 
da contratada, seja a que título for. Tanto no caso de acréscimo como de redução, serão pagos os 
serviços efetivamente prestados, a partir dos quantitativos efetivamente executados e preços 
unitários contratuais ou que sejam previamente aprovados. 
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13.15.1. O acréscimo não poderá ultrapassar o percentual máximo de 50% (cinquenta 
por cento) do valor total do contrato, de acordo com o que dispõe o Regulamento de 
Contratação e Alienação do SESI. 

13.15.2. Quaisquer serviços extraordinários, que decorram de modificações do 
projeto, só poderão ser executados mediante prévia autorização, por escrito, da Gerência 
Sênior de Obras do SESI-SP. 

13.15.3. No caso de falta de valor, para determinado material ou insumo, na planilha 
apresentada pela contratada, será considerado aquele que constar das tabelas do: SINAPI, 
FDE, PMSP/SIURB, CPOS/CDHU, SICRO, SBC ou TCPO/PINI. 

13.15.4. Na inexistência de valores nessas publicações, serão aceitos os de mercado, 
assim considerada a média de no mínimo 3 (três) cotações. 

13.16. No exercício da fiscalização o SESI-SP poderá exigir todos os ensaios, testes ou exames que 
forem necessários, executados por profissionais ou empresas especializadas a ser contratada pelo 
SESI-SP. 

13.17. Qualquer dano causado pela contratada a bens e propriedades do SESI-SP, ou de terceiros, 
será por ela reparado, sem ônus. 

13.18. A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias corridos 
contados a partir da emissão da “OIS - Ordem de Início de Serviço”, apólice de seguro de ramo 67 - 
Riscos de Engenharia na modalidade Obras Civis em Construção e/ou Instalação e Montagem, 
conforme o caso, contendo as seguintes coberturas: 

a) Básica, para obras em construção, sem qualquer ressalva, cobrindo especialmente casos de 
incêndio e danos provocados por eventos naturais. (Importância Segurada: 100% do valor 
contratual) 

b) Responsabilidade Civil Geral e Cruzada, para cobertura de danos corporais e materiais a 
terceiros. (Importância Segurada: 10% do valor contratual) 

13.18.1. A apólice de seguro de Riscos de Engenharia, deverá estar totalmente quitada 
e conter cláusula beneficiária em favor do SESI-SP e/ou mencionar a aludida Entidade como 
segurada na apólice. 

13.19. O Recebimento Provisório da Obra será feito por comissão integrada por representantes do 
SESI-SP e da contratada, imediatamente após a conclusão de todos os serviços. 

13.19.1. Não será emitido o Termo de Recebimento Provisório da Obra, caso seja 
constatado a não conclusão de qualquer serviço, de acordo com as especificações constantes 
dos projetos e memoriais.  

13.20. O Recebimento Definitivo da Obra será feito em até 30 (trinta) dias corridos após o Termo 
de Recebimento Provisório (TRP), desde que tenham sido corrigidos os defeitos eventualmente 
constatados, e/ou outros verificados posteriormente, mediante apresentação dos documentos 
relativos à obra, especificados no Contrato. 
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13.21. O Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais (TEOC) será emitido conforme 
previsto no Contrato. 

13.22. A contratada deverá apresentar, quando for o caso, todos os projetos atualizados, conforme 
executados (“As Built”), os quais deverão ser entregues ao SESI-SP em arquivo eletrônico, quando 
do recebimento definitivo. 

13.23. A contratada ficará obrigada a assegurar a disponibilidade de alojamentos adequados aos 
seus trabalhadores migrantes, sob pena de imposição de multa prevista no contrato, com 
possibilidade de sua rescisão, em caso de persistência dessa infração. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados após a conclusão de cada etapa prevista no 
Cronograma Físico-Financeiro, através de sistema de medições mensais. 

14.2. Para efeito de medição, somente serão consideradas as etapas concluídas de serviços e 
aprovadas pela fiscalização do SESI-SP, desde que executados de acordo com as especificações 
constantes dos projetos e memoriais.  

14.2.1. Não será permitida a antecipação, execução e medição de serviços, sem que a 
totalidade das etapas anteriores a estes serviços estejam totalmente concluídas. 

14.3. Os pagamentos serão efetuados diretamente pela Gerência Sênior Contábil e Financeira do 
SESI-SP, situada na Avenida Paulista, nº 1313, 2º andar, Bairro Bela Vista, em São Paulo – SP, em 10 
(dez) dias, fora dezena, após a apresentação das notas fiscais e faturas, pela fiscalização à Gerência 
Sênior de Obras do SESI-SP, de modo que ocorram apenas nos dias 10, 20 ou 30 de cada mês. 
Quando recaírem em finais de semana e feriados, o pagamento será realizado no primeiro dia útil 
subsequente; no mês de fevereiro, os pagamentos serão realizados nos dias 10, 20 e 28 (ou 29, se 
o ano for bissexto).  

14.3.1. O limite para emissão das notas ficais será o dia 25 de cada mês, exceto quando 
informado em casos excepcionais pelo SESI-SP. 

14.3.2. Demais informações referentes ao pagamento estão dispostas na Minuta de 
Contrato, Anexo K. 

14.4. Efetuada cada medição, a Gerência Sênior de Obras do SESI-SP terá um prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, para autorizar a emissão da fatura. 

14.4.1. A contratada deverá juntar à nota fiscal, o competente recibo de quitação. 

14.4.2. Os valores faturados serão fixos, não sofrendo qualquer atualização monetária até o 
seu efetivo pagamento. 

14.4.3. Conforme o caso, e por força das legislações vigentes, o SESI-SP deverá reter e 
recolher, sobre o valor total ou dos serviços (mão de obra e BDI) especificados na nota fiscal, 
e de acordo com a planilha de preços apresentada pela participante selecionada, os 
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montantes relativos às alíquotas pertinentes aos tributos e contribuições devidos na fonte, 
a seguir discriminados: 

a) Imposto de Renda;  
b) INSS; 
c) ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza); 
d) CSLL (Contribuição Social Sobre Lucro Líquido); 
e) COFINS; e  
f) PIS/PASEP 

14.4.4. Quando da emissão da nota fiscal, a contratada deverá destacar o valor das 
retenções, dos impostos/taxas referidos no subitem anterior. 

14.4.5. O SESI-SP se reserva, ainda, o direito de reter quaisquer importâncias referentes a 
outros impostos, taxas e recolhimentos obrigatórios, incidentes sobre a prestação de 
serviços ora contratados. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. No caso de se constatar inveracidade de quaisquer informações e/ou documentos 
fornecidos, a participante poderá sofrer, a critério do SESI-SP, isolada ou cumulativamente: 

 
a) Perda da contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas, e 
b) Rescisão motivada do contrato, com a execução da Garantia Contratual, a título de multa. 

 

15.2. Durante a execução dos serviços, se houver qualquer descumprimento das obrigações 
assumidas, a contratada ficará sujeita à aplicação das penalidades específicas, previstas na Minuta 
de Contrato, Anexo K. 

15.3. Os valores relativos as multas aplicadas, bem como, outros valores que forem devidos, 
durante a execução da obra e/ou serviço, serão deduzidos dos créditos que a contratada possuir 
com o SESI-SP ou cobrados administrativamente ou judicialmente. 

15.4. A contratada ficará impedida de participar de futuros processos de seleção promovidos pelo 
SESI-SP e pelo SENAI-SP, por um período de até 05 (cinco) anos, se tiver o contrato rescindido por 
inadimplência de sua parte, sem prejuízo da obrigação de indenizar o SESI-SP pelas perdas e danos 
causados. 

16. CASOS OMISSOS 

16.1. Qualquer caso omisso no decurso deste Chamamento Público será dirimido pela Comissão 
de Contratação e produzirá seus efeitos. 

 



 
 

GC Página 26 de 39 PSDF 088/2026 | Obras | Preço Unitário 

 
São Paulo, 01 de julho de 2026. 

 
 
 
 

Gerência de Compras – GC 
Serviço Social da Indústria (SESI) 

Departamento Regional de São Paulo 
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Anexo A – Memorial Descritivo –  

 
 
 
 

Anexo B – Projetos – 
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ANEXO C 
 

(Modelo de declaração subscrita pelo representante legal da participante, em papel timbrado da empresa, 
concordando com os termos do Chamamento Público) 

 
São Paulo, ____ de ________ de _____ 
 
Ao 
Serviço Social da Indústria (SESI-SP)  
Gerência de Compras/GC 
Avenida Paulista, 1313, 2.º andar, Bela Vista, São Paulo, SP. 
 
PROCESSO DE SELEÇÃO n.º 088/2026 
 
Prezados Senhores 
 
nome da empresa participante, por seu representante legal, declara que concorda em submeter-se a todas 
as disposições do Chamamento Público acima referenciado, promovido pelo Departamento Regional de São 
Paulo do SESI, inclusive quanto aos critérios de qualificação, apreciação, interpretação, classificação e 
julgamento, credenciando o (a) Sr. (a) ________, (qualificação), como representante para participar de todos 
os atos relativos ao Processo de Seleção em referência, com poderes para apresentar ou desistir da 
interposição pedidos de reconsideração. 
 
Declara ter analisado os projetos, memoriais, planilhas e demais documentos fornecidos, e se responsabiliza 
pelos preços unitários e preços totais ofertados constantes da planilha apresentada, e está ciente de que não 
poderá haver qualquer ajuste posterior à data de apresentação da proposta.  
 
Declara ter levantado os serviços de toda a obra e que os preços lançados em suas propostas são de sua 
integral responsabilidade, inclusive no que se refere à execução da obra em seu todo, conforme projetos e 
memorial descritivos. 
 
Declara, ainda, ter conhecimento das penalidades previstas no Chamamento Público e na Minuta de 
Contrato, ter visitado o local e o entorno onde serão realizados os serviços, ter pleno conhecimento das 
condições de transporte e de trabalho, suas reais dificuldades de execução, bem como atesta a existência de 
viabilidade técnica para execução da obra. 
 
Declara, também, que concorda com as condições de pagamento e o prazo máximo de execução da obra, 
conforme previstos no Chamamento Público, e finalmente, sob as penas da lei, assevera que a empresa não 
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. 
 
Declara, finalmente, sobre as penalidades da Lei, para fins do Processo de Seleção acima referido: 

a) que na composição societária não existe participação de dirigentes ou empregados do SESI-SP; 
b) que na composição societária não existe participação de dirigentes ou sócios de qualquer outra 

participante do referido processo de seleção; e 
c) que a elaboração da proposta é de nossa responsabilidade. 

 
Para efeito de recebimento de intimações, a empresa indica o seguinte endereço 
eletrônico:_________________. 

_____________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

CPF: 
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ANEXO D  
ATESTADO DE VISITA  

 
PROCESSO DE SELEÇÃO n.º 088/2026 

 
 
__________________, representante do SESI-SP, atesta para fins de participação no Processo de 
Seleção n.º 088/2026, que o Sr. ______________________, portador do CPF n.º _____________, 
representante da empresa __________________, examinou o local e o seu entorno, onde serão 
prestados os serviços e ficou ciente das condições de execução dos trabalhos. 
 
São Paulo,      de                    de _____ 
 
 
____________________________ 
SESI-SP 

OU 
 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
 
 
Ao 
Serviço Social da Indústria (SESI-SP)  
Gerência de Compras/GC 
Avenida Paulista, 1313, 2.º andar, Bela Vista, São Paulo, SP. 
 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO n.º 088/2026 

 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________________, 
por seu representante legal, Sr(a). ________________________, portador(a) da cédula de 
identidade nº __________________, expedida pela SSP-SP, inscrita no CPF sob nº 
____________________, declara sob as penas da lei que assume todos os riscos envolvidos e 
quaisquer ônus decorrentes da execução do projeto, independentemente da participação na visita 
técnica, bem como que atenderemos a todos os requisitos elencados Chamamento Público e seus 
anexos e que formatamos a proposta técnica e comercial contemplando integralmente os 
requerimentos identificados neste Processo de Seleção. 
 
 
São Paulo,       de                    de _____ 
 

_____________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

CPF: 
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ANEXO E 
(Modelo de proposta comercial em papel timbrado da participante) 

Ao 
Serviço Social da Indústria (SESI)  
Gerência de Compras – GC 
Avenida Paulista, 1313, 2.º andar, Bela Vista, São Paulo – SP  
 

PROCESSO DE SELEÇÃO n.º 351/2025 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 
Endereço completo: 
Telefone/Fax: E-mail: 
CNPJ: 

 
SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome: Qualificação: 
Nome: Qualificação: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Cargo: 
CPF: RG: 
Telefone/Fax: E-mail: 

 
DADOS DO CONTADOR OU DA EMPRESA DE CONTABILIDADE 

Nome do Contador: CRC: 
Razão Social: CNPJ: CRC do responsável: 

 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA PAGAMENTO (se houver possibilidade de pagamentos em mais de 

uma conta, lista todas as possíveis) 
Banco: Agência: Conta Corrente: 

 
Local da execução dos serviços: 
 
Para execução dos referidos serviços ofertamos o preço total de R$ ............. (..............),. 
 
- Prazo de validade da proposta: ...... (.........) 
- A modalidade de garantia de execução contratual: .... (Fiança Bancária, Caução em Dinheiro ou Seguro Garantia). 

 
 
Estamos expressamente de acordo com a forma de pagamento, reajuste e demais condições presentes nas normas específicas do 
Chamamento Público e demais anexos. 

 
(Local e Data) 

 
 

–––––––––––––––––––––––––––––––––– 
(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal) 

 
 

 
(A participante poderá acrescer outras informações que julgue necessárias.) 

 
 

CARIMBO DE CNPJ DA 
EMPRESA 
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ANEXO F- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

ANEXO - G 
(Modelo de planilha de composição de BDI em papel timbrado da participante) 

 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 
(Bonificação e Despesas Indiretas) 
  

Obra: 

Local:  

Ref.:  

  

  Parcial (%) Total (%) 

1 -    Taxas de Custos Indiretos % 

1.1 -   Administração Central %   

    

2 -   Seguros e Garantias % 

    

3 -   Taxa de Risco do Empreendimento % 

    

4 -   Custos Financeiros % 

    

5 -   Tributos Federais % 

5.1 - PIS (Programa de Integração Social) %   

5.2 - COFINS %   

5.3 - CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta) %   

    

6 -   Tributo Municipal % 

6.1 - ISS %   

    

7 -   Lucro  % 

    

PORCENTAGEM TOTAL BDI (%) % 

 
NOTAS: 
- Poderão ser acrescidos outros itens, a critério das participantes. 
- Não serão admitidos itens com valores negativos. 
- Não poderão ser considerados percentuais para Imposto de Renda (IRPJ), Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), ou outros impostos e contribuições que não aqueles 
determinados pelas legislações Federal, Estadual ou Municipal vigentes. 

- Não poderão ser incluídos percentuais para Administração Local da Obra. 
 
 
Assinatura 
Identificação do representante legal da empresa 
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ANEXO H 
(Modelo de planilha de composição de preços unitários em papel timbrado da participante) 

 
 

    OBRA:       

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS LOCAL:       

    Ref.:       

  Composição de Preços Unitários         

Cód. Serviço Unid MAT MO TOTAL 

1 
Piso em porcelanato 60x60cm, acabamento retificado e 
natural, conforme projeto, assentado com argamassa 
colante, inclusive rejuntamento na cor do porcelanato 

m² 57,41 17,45 74,86 

            
  Material Consumo  Unid   Pr Unit   Custo  
  Porcelanato 60 x 60 cm       1,050   m²  47,55 49,93 
  Argamassa        5,340   kg  1,20 6,41 

  Rejunte       0,350   kg  5,80 2,03 
            
  Total Material                   58,37  
            
  Mão de Obra  Consumo   Unid   Pr Unit   Custo  

  Pedreiro       0,478   h            9,23                4,41  
  Ajudante       0,478   h            7,59                3,63  
            
  Sub-Total                     8,04  

  Leis Sociais 117,00%                   9,41  
  Total Mão de Obra                   17,45  
            
  BDI 22,00%                 16,68  

  Total                   92,50  
 

 
NOTAS: 
- O modelo de composição de preço unitário é meramente orientativo. 
 
 
 
Assinatura 
Identificação do representante legal da empresa 
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ANEXO I 
(Modelo de planilha de encargos sociais em papel timbrado da participante) 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PARCIAL 
% TOTAL % 

GRUPO A 
A1 INSS 20,00   
A2 SESI 1,50   
A3 SENAI 1,00   
A4 INCRA 0,20   
A5 SEBRAE 0,60   
A6 Salário-educação 2,50   
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00   
A8 FGTS 8,00   
A9 SECONCI 1,00   
A TOTAL DE ENCARGOS GRUPO A  37,80 

    

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 0,00   
B2 Feriados 0,00   
B3 Auxílio-enfermidade 0,71   
B4 13º Salário 8,33   
B5 Licença-paternidade 0,06   
B6 Faltas Justificadas 0,56   
B7 Dias de chuva 0,00   
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,09   
B9 Férias Gozadas 6,51   
B10 1/3 Férias 3,74   
B11 Salário Maternidade 0,02  

B TOTAL DE ENCARGOS COM INCIDÊNCIA DO 
GRUPO A 

 20,02 

    

CRUPO C 
C1 Aviso Prévio Indenizado 3,98   
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09   
C3 Férias Indenizadas 3,58   
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,65   
C TOTAL DE ENCARGOS GRUPO C  11,30 

    

GRUPO D 
D1 Reincidência de A sobre B 7,57   

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,35 
  

D TOTAL DE ENCARGOS GRUPO D   7,92 
    

  TOTAL (A+B+C+D)   77,04 
 Esta planilha é meramente orientativa, o preenchimento é de total responsabilidade da 

empresa participante. 
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Anexo J – Modelo de Cronograma Físico – Financeiro  

 
 

Anexo K - Minuta de contrato 
 
 

Anexo L Modelo de planilha de medição do andamento da obra 
 
 

Anexo M Plano de gerenciamento do planejamento, monitoramento e controle de obras 
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ANEXO N 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO N.º 088/2026 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DAS DISCIPLINAS 
COMPLEMENTARES (ILUMINAÇÃO, INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA E MÉDIA TENSÃO, SPDA, PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO, CLIMATIZAÇÃO, EXAUSTÃO E GÁS), EM SOFTWARE BIM (BUILDING INFORMATION 
MODELING), DE TODAS AS TIPOLOGIAS DO BLOCO PADRÃO VERTICAL DAS UNIDADES DO SESI-SP. 
 

Eventos Datas 

Publicação do Aviso 02/07/2026 

Retirada do Chamamento Público A partir de 02/07/2026 

Dúvidas e Perguntas Até 16/07/2026 

Retirada das Respostas 22/07/2026 

Entrega dos Envelopes 
28/07/2026 até às 13:45 - Gerência de 
Compras - GC, situada na Avenida Paulista, 
1313, 2.º andar - GC 

Reunião de Abertura dos Envelopes 28/07/2026 às 14:00 - na Avenida Paulista, 
1313, 2.º andar, Bela Vista, São Paulo, SP. 
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ANEXO O 
(Modelo de instrumento de quitação)  

 
Pelo presente instrumento, em função do término do contrato da prestação de serviços de ______, 
ratificamos ter recebido nesta data, do SESI-SP a quantia de R$ ___ (__), a título de restituição da 
garantia de execução contratual representada por ___ , referente ao objeto do Processo de Seleção 
n.º 088/2026, executada no _____, quantia essa da qual damos a mais ampla, geral e irrevogável 
quitação, declarando ainda que nada mais temos a exigir ou reclamar do SESI-SP, relativamente ao 
contrato acima mencionado, seja a que título for.  

 
São Paulo, ___ , de ___ de ___ 
 
_______________ 
nome da empresa 
 
De acordo 
 
SESI-SP 
 
Testemunhas: 
 
_______________ 
nome: 
CPF: 
 
_______________ 
nome: 
CPF: 
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Anexo P 
Termo de Integridade para fornecedores 

 
Introdução 
 
Este termo estabelece compromisso da empresa signatária com os padrões de comportamento 
esperados para os terceiros que se relacionam com o SESI-SP/SENAI-SP.  
 
Ele é importante para garantir a integridade e a ética dos negócios, além de proteger os envolvidos 
de riscos legais e financeiros. 
 
Princípios 
 
O signatário compromete-se a agir de acordo com os seguintes princípios: 
 
Integridade e ética: Agir de forma honesta e ética, cumprindo as leis e regulamentos aplicáveis; 
 
Cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis à contratante, incluindo, mas não se limitando, às 
leis anticorrupção, antitruste, trabalhistas, tributárias e ambientais; 
 
Agir de forma ética e íntegra em todas as suas atividades, evitando qualquer conduta que possa ser 
considerada prejudicial à contratante ou aos seus stakeholders; 
 
Reportar à contratante quaisquer suspeitas de irregularidades ou violações de leis e regulamentos; 
 
Cooperar com as investigações realizadas pela contratante ou por autoridades competentes; 
 
Responsabilidade social: Respeitar os direitos humanos e trabalhistas, as normas ambientais e a 
comunidade local; 
 
Confidencialidade: Proteger as informações confidenciais do SESI-SP/SENAI-SP, abstendo-se de 
divulga-las e adotando as medidas indicadas para que não ocorra uso indevido. 
 
Conflito de interesses: Abster-se de situações que possam gerar conflitos de interesses. 
 
Assédio e discriminação: Respeitar a diversidade e a igualdade de oportunidades. 
 
Comportamentos Esperados 
 
Os terceiros devem, especificamente, adotar os seguintes comportamentos: 
 
Cumprir as leis e regulamentos aplicáveis: Os terceiros devem cumprir todas as leis e regulamentos 
aplicáveis, incluindo as leis anticorrupção, antissuborno e antidiscriminação. 
 
Respeitar os direitos humanos e trabalhistas: Os terceiros devem respeitar os direitos humanos e 
trabalhistas de seus funcionários, incluindo o direito ao trabalho digno, a remuneração justa e as 
condições de trabalho seguras e saudáveis. 
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Proteger o meio ambiente: Os terceiros devem proteger o meio ambiente, evitando danos ao meio 
ambiente e à biodiversidade. 
 
Proteger as informações confidenciais: Os terceiros devem proteger as informações confidenciais 
do SESI-SP/SENAI-SP, incluindo informações financeiras, comerciais e tecnológicas. 
 
Evitar conflitos de interesses: Os terceiros devem abster-se de situações que possam gerar conflitos 
de interesses, como ofertar ou aceitar presentes ou favores de clientes ou funcionários das 
empresas. 
 
Respeitar a diversidade e a igualdade de oportunidades: Os terceiros devem respeitar a diversidade 
e a igualdade de oportunidades, sem discriminação com base em raça, cor, sexo, religião, 
nacionalidade, orientação sexual ou deficiência. 
 
Implementação 
 
A empresa signatária compromete-se a implementar código de conduta de forma eficaz, no prazo 
máximo de 6 meses após o início do contrato, garantindo que os seus colaboradores estejam cientes 
dos seus termos e que estejam cumprindo-os. 
 
Monitoramento 
 
A empresa signatária compromete-se com o cumprimento do seu código de conduta, por meio de 
auditorias, treinamentos e outros mecanismos. 
 
Sanções 
 
A empresa signatária compromete-se aplicar sanções aos terceiros que não cumprirem seu código 
de conduta, incluindo a rescisão do contrato. 
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Anexo Q - Modelo Curva ABC dos Serviços 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
PADRÃO DO BLOCO VERTICAL E OUTRAS AVENÇAS 

 
 

Pelo presente instrumento e, na melhor forma de direito, em que são Partes, de um lado, 
o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI, Departamento Regional de São Paulo, 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.779.133/0001-04, com sede na Avenida Paulista, nº 1.313, 
3º andar, bairro Bela Vista, CEP 01311-923, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, neste ato representado pelo Gerente Sênior de Obras, Reginaldo Campos 
Repulho, doravante denominado, simplesmente, SESI-SP; e, de outro lado,      ., 
inscrita no CNPJ sob o nº      , com sede na      , nº      , bairro      , CEP 
     , na cidade de      , estado de      , aqui representada em conformidade com 
seus atos constitutivos, doravante denominada, simplesmente, CONTRATADA; 
resolvem celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições 
que, mutuamente, aceitam e outorgam.  
 
 

Cláusula Primeira – Do Objeto 
 
1.1. Constitui objeto deste ajuste a elaboração, pela CONTRATADA, dos projetos 

executivos das disciplinas complementares (Iluminação, Instalações 
hidrossanitárias e drenagem, Instalações elétricas de baixa e média 
tensão, SPDA prevenção e combate a incêndio, Climatização, Exaustão e 
gás), em software BIM (Building Information Modeling), de todas as 
tipologias do Bloco Padrão Vertical das Unidades do SESI-SP.conforme 
especificações constantes no Chamamento Público do Processo de Seleção 
com Disputa Fechada nº 88/2026 e seus anexos. 
 

1.2. Integram este contrato, independentemente de transcrição: 
 

a) O Anexo I e II deste ajuste (Termo de Confidencialidade e Cessão do 
Direitos Autorais); 
 

b) O Chamamento Público nº 88/2026, Memorial Descritivo (Anexo      ), 
e demais anexos; 
 

c) A Proposta da CONTRATADA, com data de       de       de      , 
no que não contrariar o instrumento convocatório, seus anexos, e este 
contrato; 
 

d) O Regulamento para Contratação e Alienação (RCA) do SESI; 
 

 
Cláusula Segunda – Da Vigência e dos Prazos 

 
2.1. A vigência do contrato terá o seu início a partir da assinatura e o seu término 

será 180 (cento e oitenta) dias após o prazo final de execução do objeto. 
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2.2. A CONTRATADA se obriga a entregar ao SESI-SP os serviços no prazo máximo 
de 300 (trezentos) dias, conforme estabelecidos nas Etapas dispostas abaixo 
contados a partir da expedição da competente Ordem de Início de Serviços (OIS) 
pela Gerência Sênior de Obras (GSO) do SESI-SP, sendo que a empresa 
contratada deverá atender também os prazos de entrega previstos para cada 
etapa, conforme abaixo: 
 

Etapa Fase Prazo Pagamento 

1ª 

PB EV03 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 
PG) 

PE EV03 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 
PG) 

PB EV01 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 
PG)  

90 dias corridos  25% 

2ª 
PE EV01 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 

PG) 
PB EV02 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 

PG) 

60 dias corridos 20% 

3ª 

PE EV02 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 
PG) 

PB EV04 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 
PG) 

PE EV04 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 
PG)   

90 dias corridos 25% 

4ª 
PB EV05 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 

PG) 
PE EV05 (IL; HD; EL; SPDA; PDCI; CL; 

PG) 

60 dias corridos 30% 

TOTAL 300 dias 
corridos 

100% 

 

2.3 Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses. 
Após esse prazo poderá haver concessão de reajuste com base na variação do 
Índice Nacional da Construção Civil – INCC-DI da FGV, desde que devidamente 
solicitado pela contratada, cuja data base dos preços a ser considerada será aquela 
da Reunião Pública de Abertura dos Envelopes.  

2.3.1 O referido reajuste somente incidirá sobre o valor dos serviços cuja 
execução esteja prevista a partir do aniversário do contrato, ou seja, não haverá 
correção do preço de serviços cuja execução esteja atrasada em relação aos 
prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro. 

2.3.2 No caso de aditamento de prazo poderá ser concedido reajuste, desde 
que a justificativa seja aceita pelo SESI-SP. 
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2.3.3 Os índices considerados serão aqueles do mês anterior ao da Reunião 
Pública de Abertura dos Envelopes e do mês imediatamente anterior ao do 
reajuste, e serão aplicados sobre o saldo contratual existente no mês de 
reajuste. 

2.3.4 A data base dos preços será a relativa a Reunião Pública de Abertura dos 
Envelopes. 
 

2.4 O prazo da entrega final dos serviços só será prorrogado, desde que, devidamente 
justificado pela CONTRATADA, nos seguintes casos: 

 
a) Por motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação em vigor; 
b) Por modificações introduzidas pelo SESI-SP, no projeto que acarretem 

comprovadamente aumento dos quantitativos de serviços; 
c) Por suspensão ou interrupção dos serviços, desde que não motivada pela 

CONTRATADA e com a concordância do SESI-SP. 
 

2.5 Os prazos acima mencionados somente poderão ser alterados por solicitação 
expressa do SESI-SP, ou caso exista eventual comprovadamente não fornecimento, 
pelo SESI-SP, dos elementos necessários à elaboração dos projetos. 

 
 

Cláusula Terceira – Do Valor, Local e Forma de Pagamento 
 
3.1. O valor global da prestação de serviços objeto deste contrato, incluindo a cessão 
dos respectivos direitos autorais, é de R$ (           ), considerando-se incluídas todas as  
despesas relacionadas a prestação.  
 
3.1.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados após a conclusão de cada etapa 

prevista no Cronograma, através de sistema de medições mensais. 
 

a) Para efeito de medição, somente serão consideradas as etapas concluídas de 
serviços e aprovadas pela fiscalização do SESI-SP, desde que executados de 
acordo com as especificações constantes nos Memoriais e neste instrumento.  

b) será permitida a antecipação, execução e medição de serviços, sem que a 
totalidade das etapas anteriores a estes serviços estejam totalmente concluídas. 

 
3.2. Os pagamentos serão efetuados diretamente pela Gerência Sênior Contábil e 
Financeira do SESI-SP, situada na Avenida Paulista, nº 1313, 2º andar, Bairro Bela 
Vista, em São Paulo – SP, em 10 (dez) dias, fora dezena, após a apresentação das 
notas fiscais e faturas, pela fiscalização à Gerência Sênior de Obras do SESI-SP, de 
modo que ocorram apenas nos dias 10, 20 ou 30 de cada mês. Quando recaírem em 
finais de semana e feriados, o pagamento será realizado no primeiro dia útil 
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subsequente; no mês de fevereiro, os pagamentos serão realizados nos dias 10, 20 e 
28 (ou 29, se o ano for bissexto). 
 

3.2.1. O limite para emissão das notas ficais será o dia 25 de cada mês, exceto 
quando informado em casos excepcionais pelo SESI-SP. 
 

3.2.2. Serão realizados os pagamentos apenas dos serviços efetivamente 
realizados. 

 
3.2.3. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário, devendo 

ser encaminhadas, obrigatoriamente, as duplicatas e/ou recibos 
devidamente quitados. Não deverão ser emitidos boletos bancários, bem 
como, não é permitido negociar os títulos. 

 
3.2.4. Para a contagem do prazo de pagamento, considerar-se-á o dia da 

entrega da Nota Fiscal/Fatura, devidamente validada pelo Gestor do 
contrato. 

 
3.2.5. Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente alguma incorreção, o documento 

será devolvido à CONTRATADA e o prazo de pagamento será 
prorrogado pelo mesmo tempo em que durar a correção, sem quaisquer 
ônus adicionais ao SESI-SP. 

3.3 Entregue cada etapa com a respectiva aprovação provisória dos serviços 
entregues, a Gerência Sênior de Obras do SESI-SP terá um prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, para autorizar a emissão da fatura. 

3.4 A CONTRATADA deverá juntar à nota fiscal, o competente recibo de quitação. 

3.5 Os valores faturados serão fixos, não sofrendo qualquer atualização monetária 
até o seu efetivo pagamento. 
 
3.6 Conforme o caso, e por força das legislações vigentes, o SESI-SP deverá reter 
e recolher, sobre o valor total ou dos serviços (mão de obra e BDI) especificados na 
nota fiscal e de acordo com a planilha de preços apresentada pela CONTRATADA, os 
montantes relativos às alíquotas pertinentes aos tributos e contribuições devidos na 
fonte, a seguir descriminados: 
 

a) Imposto de Renda; 
b) INSS; 
c) ISS; 
d) CSLL; 
e) COFINS; 
f) PIS/PASEP. 
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3.6.1 Quando da emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar  o 
valor das retenções dos impostos/taxas referidos acima.  

 
3.6.2 O SESI-SP se reserva, ainda, o direito de reter quaisquer importâncias 
referentes a outros impostos, taxas e recolhimentos obrigatórios, incidentes 
sobre a prestação de serviços ora contratados. 

 
3.7 A aprovação definitiva das etapas ocorrerá ao final de todas as etapas, podendo 
até a aprovação definitiva ser solicitada alterações que a Gerência Sênior de Obras do 
SESI-SP entender necessárias, podendo posteriormente ocorrer pedidos de correção 
em caso de erros, falhas, vícios e omissões. 
 

 
3.8 O valor da Proposta Comercial já inclui todas as despesas e encargos de 
qualquer natureza, tais como impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, inclusive aqueles previstos em normas coletivas da categoria, bem 
como despesas com mão de obra, alimentação, hospedagem e demais custos 
necessários à consecução dos serviços. A CONTRATADA não poderá pleitear junto ao 
SESI-SP qualquer repasse ou reajuste decorrente de majoração de tributos ou encargos 
ocorrida no curso da prestação dos serviços, sendo de sua total e exclusiva 
responsabilidade o recolhimento e absorção desses custos. 
 
3.9 Havendo erro na documentação de cobrança, ou outra circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, inclusive a não aprovação dos serviços, o pagamento será 
suspenso até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias. 
Neste caso, o pagamento será suspenso até o recebimento da referida documentação, 
não cabendo nenhum ônus ao SESI-SP. 
 
3.10 No caso da CONTRATADA ser beneficiada com decisão judicial que dispense a 
obrigatoriedade de retenção e recolhimento na fonte de qualquer dos tributos acima 
relacionados, deverá providenciar Ofício Judicial ao SESI-SP para que cumpra a 
decisão judicial ou, na impossibilidade de oficiar o SESI-SP, deverá apresentar cópias 
autenticadas da petição inicial, da liminar, da sentença, do acórdão e outros documentos 
que o SESI-SP julgar necessários, bem como, providenciar, trimestralmente, Certidão 
de Objeto e Pé que comprove a vigência decisão ainda em vigor na data do pagamento. 
 
3.11 Fica vedada a negociação de duplicatas com terceiros, bem como o desconto ou 
a promoção de cobrança por meio da rede da rede bancária, tampouco a cessão dos 
créditos advindos do presente contrato. O descumprimento do disposto neste item 
acarretará a aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato. 

 
3.11.1 Se da infringência no disposto neste item advier protesto da duplicata, a 

CONTRATADA, além da penalidade prevista neste instrumento jurídico, 
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obriga-se a efetuar às suas expensas, o respectivo cancelamento, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da emissão do 
correspondente instrumento cartorário, sem prejuízo de incorrer em 
pagamento de perdas e danos. 

 
3.12 O SESI-SP poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal apresentada pela 
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

 
a) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 
b) descumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 
c) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, 

possam prejudicar o SESI-SP; e 
d) paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

 
 

Cláusula Quarta – Da Garantia de Execução Contratual 
 

4.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual, no prazo de 
      (     ) dias, contados da data de assinatura deste instrumento, correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 
 

4.1.1. Em nenhuma hipótese será emitida a “Ordem de Início de Serviço 
– OIS” sem a prestação da competente garantia. 
 

4.1.2. A prestação de garantia visa assegurar o integral cumprimento de 
todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive indenização 
a terceiros e multas eventualmente aplicadas. 
 

4.1.3. Na hipótese de acréscimo de prazo e/ou de valor ao contrato a 
CONTRATADA deverá providenciar a adequação da garantia, para 
adequá-la ao novo prazo e/ou valor contratual, de acordo com as 
determinações deste instrumento. 

 
4.1.4. A modalidade de garantia escolhida poderá ser substituída 

mediante apresentação de motivo justificado. 
 

4.2. A garantia contratual deverá ser efetuada em uma das seguintes 
modalidades: 
a) Caução em Dinheiro; 
b) Fiança Bancária, e  
c) Seguro Garantia. 
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4.2 No caso de Garantia de Execução Contratual, na modalidade “Caução em 
Dinheiro”, deverá ser efetuada no ato da assinatura do contrato, mediante comprovante 
de depósito, conforme dados abaixo: 
 

Serviço Social da Indústria - SESI 
CNPJ: 03.779.133/0001-04 
Banco do Brasil 
Agência 3221-2 – Empresarial Avenida Paulista – São Paulo – SP 
Conta de Poupança 104.321-8 
Variação 51 

 
4.2.1 A devolução ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 

definitivo da obra, devidamente atualizado pela remuneração da caderneta de 
poupança, no período em questão. 

 
4.3 No caso de Garantia de Execução Contratual, na modalidade “Fiança Bancária”, 
esta deverá ser emitida por Instituição Financeira legalmente autorizada pelo Banco 
Central e apresentada no original ou meio eletrônico, com firma reconhecida e expressa 
renúncia aos benefícios dos artigos 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, sendo 
o seu prazo de validade, no mínimo, igual ao prazo de vigência do contrato que será 
firmado pela participante selecionada. 
4.3.1 Ao SESI-SP é reservado o direito de analisar previamente o teor e as 

condições estabelecidas na fiança bancária, não sendo permitido no texto 
dos títulos quaisquer condicionantes, inclusive ordem judicial para os seus 
respectivos resgates, se necessário. 

 
 
4.3. No caso de Garantia de Execução Contratual na modalidade “Seguro Garantia”, 

a apólice deverá ser emitida por uma Companhia de Seguros legalmente 
autorizada pela SUSEP, apresentada no original ou meio eletrônico, sendo seu 
prazo de vigência, no mínimo, igual ao prazo de vigência do contrato, que será 
firmado pela participante selecionada. O seguro garantia deverá ser pago no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do SESI-SP, 
não podendo haver na apólice qualquer exceção ao pagamento. 
4.3.1. Ao SESI-SP é reservado o direito de analisar previamente o teor e 

as condições estabelecidas na apólice de seguro garantia, não 
sendo permitido haver no texto dos títulos quaisquer 
condicionantes para o seu resgate. 

 
 

4.4 A “Fiança Bancária” ou a “Apólice de Seguro Garantia” serão emitidas em favor 
do SESI-SP, que se reserva o direito de analisar previamente o teor e condições 
estabelecidas nesses documentos, não sendo permitida a menção, em seus textos, de 
quaisquer condicionantes, inclusive ordem judicial para os seus respectivos resgates, 
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se necessários, e tampouco qualquer ressalva quanto ao pagamento de multas ou 
outras penalidades. 

 
 
 

 
Cláusula Quinta – Das Obrigações da CONTRATADA 

 
5.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 
5.1.1. Realizar os trabalhos de acordo com as disposições do Chamamento 
Público nº 88/2026, Memorial Descritivo, demais anexos, Instruções fornecidas 
pelo SESI-SP, e neste contrato.  
 
5.1.2. Responsabilizar-se, em caráter exclusivo, pela execução dos serviços por 
seus empregados, prepostos, parceiros e terceiros. 
 
5.1.3. Arcar com eventuais custos de transporte, estadia, alimentação entre 
outros, necessários à execução dos serviços. 
 
5.1.4. Considerar a vistoria e aceitação dos serviços por técnicos do SESI-SP, se 
for o caso. 
 
5.1.5. Notificar por escrito ao SESI-SP, ao gestor do Contrato, caso ocorra 
qualquer fato que impossibilite o cumprimento das condições e prazos 
estabelecidos no contrato. 
 
5.1.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que 
venham a causar ao SESI-SP. 
 
5.1.7. Solucionar eventuais falhas sem ônus ao SESI-SP. 
 
5.1.8. Manter, durante o tempo de vigência do contrato, os documentos de 
regularidade fiscal e regularidade técnica devidamente atualizados. 
 
5.1.9. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos 14 anos. 
 
5.1.10. Fornecer EPI’s aos seus funcionários se for o caso. 
 
5.1.11. Manter os seus profissionais informados quanto às normas disciplinares do 
SESI-SP, exigindo sua fiel observância, especialmente quanto à utilização e 
segurança das instalações. 
 
5.1.12. Manter os seus profissionais identificados por crachás, quando em trabalho 
(se for o caso de prestação dentro dos estabelecimentos do SESI-SP). 
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5.1.13. Realizar os serviços por meio de profissionais habilitados e experientes, 
devidamente uniformizados, tudo em conformidade com as normas e 
determinações em vigor (em caso de prestação de serviço dentro das unidades 
do SESI-SP). 
 
5.1.14. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com 
eficiência o objeto deste contrato. 
 
5.1.15. Realizar os trabalhos de acordo com as normas técnicas, em estrita 
observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou 
determinações do poder público. 
 
5.1.16. Elaborar o projeto de acordo com a norma NBR 9050, relativa à adequação 
de edifícios ao atendimento da pessoa portadora de deficiência. 
 
5.1.17. Elaborar o projeto de acordo com: 
 
5.1.17.1. o Decreto Estadual 46.076, de 31 de agosto de 2001, no que se 
refere ao sistema de proteção e combate a incêndios, promovendo sua aprovação 
junto ao Corpo de Bombeiros; e, 
 
5.1.17.2. a Lei Estadual nº 12.526, de 02 de janeiro de 2007, bem como com 
a legislação municipal aplicável aos reservatórios de captação de águas pluviais. 
 
5.1.18 Obter as aprovações necessárias do projeto junto aos órgãos Municipais, 
Estaduais e/ou Federais competentes, desde que tais exigências estejam 
expressamente previstas nos memoriais descritivos. 
 
5.1.19 Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou 
imperfeição técnica, salvo se decorrentes de informação errônea do SESI-SP, 
sem prejuízo das multas contratuais. 
 
5.1.20 Aceitar e cumprir o programa arquitetônico, as especificações, 
levantamentos e quaisquer outros elementos fornecidos pelo SESI-SP. 
 
5.1.21 Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos projetos de que foi 
encarregada, inclusive por sua exeqüibilidade, bem como responder pelos danos 
que venha, direta ou indiretamente causar ao SESI -SP ou a terceiros. 
 
5.1.22 Responsabilizar-se por infração direta ou por uso de processos protegidos 
por marcas e patentes, respondendo neste caso pelas consequências, 
ressalvados quando constatarem dados ou documentos fornecidos pelo SESI-SP. 
 
5.1.23 Substituir, sempre que solicitado pelo SESI-SP, qualquer profissional da 
equipe de trabalho por outro profissional de qualificação equivalente, previamente 
aprovado pelo SESI-SP. 
 
5.1.24 Responder e arcar por todas as medidas, procedimentos, equipamentos, 
EPI’s aos seus funcionários, prepostos, colaboradores, prestadores de serviços, 
exigidas e/ou objeto de orientação dos órgãos governamentais, bem como, se for 
o caso, o cumprimento de todas as Normas Técnicas existentes, sejam emitidas 
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pela ABNT ou outro órgão competente que possa envolver a atividade a ser 
desenvolvida pela CONTRATADA, não cabendo ao SESI-SP qualquer 
responsabilidade ou custo. 
 
5.1.25 Fazer transações comerciais em seu exclusivo nome, sem envolver direta 
ou indiretamente o SESI-SP. 
 
5.1.26 O fornecimento de projetos básicos e executivos, memoriais descritivos, 
planilhas de quantidades, memórias de cálculo e recolhimento de ARTs. 

 
5.2  A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável pelos pagamentos 
devidos a título de encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução dos serviços objeto deste instrumento, 
mantendo sob sua responsabilidade, todo o pessoal necessário a execução dos 
serviços objeto deste contrato, arcando com os respectivos encargos sociais, 
podendo o SESI-SP inclusive, a qualquer momento, exigir comprovações de suas 
regualidades para eventual pagamento do serviço acordado. 

 
 

   
 

Cláusula Sexta – Das Obrigações do SESI-SP 
 

6.1. São obrigações do SESI-SP: 
 
6.1.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à 

elaboração dos projetos. 
 

6.1.2. Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização 
dos serviços. 
 

6.1.3. Analisar e/ou aprovar os anteprojetos, projetos e demais elementos 
descritos no Memorial Descritivo, de acordo com o Cronograma proposto, 
após sua apresentação à Gerência Sênior de Obras do SESI-SP 
 

6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pela execução dos 
serviços objeto do presente contrato. 
 

6.1.5. Notificar a empresa sempre que ocorrer uma irregularidade na execução 
do objeto deste contrato, alertando-a da possibilidade de aplicações das 
sanções estabelecidas no presente contrato. 

 
 

Cláusula Sétima – Das Condições Gerais 
 
7.1. Na eventualidade de vir a ser exigida do SESI-SP qualquer importância a título 

de impostos, taxas, multas ou outros recolhimentos obrigatórios de 
responsabilidade da CONTRATADA, esta ficará obrigada a repor ao SESI-SP o 
valor por ele despendido, acrescido de 50% (cinquenta por cento). 
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7.2. Fica estabelecido que qualquer alteração ao presente contrato somente poderá 

ser feita mediante a formalização de termo aditivo, devidamente, assinado pelos 
representantes legais das Partes. 

 
7.3. O SESI-SP, por intermédio dos seus prepostos devidamente credenciados, 

orientará à CONTRATADA sobre o trabalho a ser realizado. 
 

7.4. A CONTRATADA declara conhecer e obriga-se a cumprir, integralmente, por 
meio de seus contratados, funcionários e empregados, as regras de segurança 
e prevenção de acidentes e incêndio das Unidades do SESI-SP. 
 

7.5. A CONTRATADA não poderá, em hipótese nenhuma, utilizar funcionários do 
SESI-SP para a execução dos serviços objeto deste contrato. 
 

7.6. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável perante terceiros, por todos 
os danos eventualmente causados em decorrência de atos ilícitos praticados por 
seus funcionários, prepostos e empregados, quando no exercício das suas 
funções, inclusive por acidentes provocados por seus veículos e equipamentos, 
dentro ou fora das instalações do SESI-SP. 
 

7.7. A CONTRATADA deverá manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, materiais, informações e demais documentos do SESI-SP a que tenha 
acesso em virtude da prestação dos serviços objeto deste contrato, não podendo 
sob qualquer pretexto divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento 
a terceiros, sob pena de rescisão deste instrumento e, ainda, de ser obrigada a 
responder, eventualmente, pela responsabilidade civil e penal. 
 

7.8. Fica convencionado entre as Partes que os serviços objeto deste contrato não 
poderão ser subcontratados. 
 

7.9. O não cumprimento do estabelecido no contrato dará direito ao SESI-SP de não 
efetuar o pagamento do valor correspondente ao trabalho não realizado. 

 
7.10. Qualquer tolerância no cumprimento do presente instrumento será entendida 

como mera liberalidade das Partes e não como novação, que não se presumirá 
em nenhuma hipótese, configurando-se apenas por escrito e firmada por ambas 
as Partes. 

 
7.11. Se durante a vigência do presente contrato, o SESI-SP for obrigado, por Lei ou 

Ato de Autoridade Pública, a interromper as atividades que constituem o objeto 
deste contrato, o mesmo poderá ser rescindido, independentemente do 
pagamento da multa ou qualquer outra verba, seja a que título for. 
 

7.12. Ainda, se, durante a vigência do presente contrato, ocorrerem motivos de caso 
fortuito e/ou de força maior, que impeça a continuidade da execução do contrato, 
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tais como calamidades públicas, estado de emergência, que gerem impacto de 
forma a restringir circulação de pessoas por medida de segurança pública, 
motivos de interesse público e/ou bem estar social, declarado(s) ou não por 
Autoridade, Comunicado(s) emitido(s) pela Organização Mundial da Saúde ou 
Organismos Governamentais, poderá ocorrer a suspensão do presente 
instrumento, e se for o caso, o cancelamento de cronogramas definidos, até o 
seu regular retorno, sem que haja qualquer penalidade, custo e despesa, a 
quaisquer das Partes, seja a que título for. 
 

7.13. As Partes cumprirão integralmente, a todo o tempo, o disposto na Lei 
Anticorrupção Brasileira (Lei nº 12.846/2013), bem como em todas as outras leis 
antissuborno, anticorrupção e que tratem sobre conflitos de interesse ou outras 
leis, normas ou regulamentos com finalidade e efeito semelhantes, aplicáveis à 
CONTRATADA ou ao SESI-SP. 

 
7.14. Os serviços inerentes a este contrato serão conduzidos sob a fiscalização 

Gerência Sênior de Obras, que indicará funcionário que exercerá a função de 
Gestor do contrato, responsável por acompanhar a execução, as etapas e 
prazos determinados, conferir os documentos e relatórios pertinentes, atestar a 
realização dos serviços e liberar os pagamentos correspondentes, e demais 
atribuições previstas no Chamamento Público nº 88/2026, Memorial Descritivo e 
Proposta da CONTRATADA. 
 

7.15. Para garantir maior segurança jurídica, econômica e financeira às Partes 
envolvidas na contratação, bem como proteção aos empregados da 
CONTRATADA, o SESI-SP reserva-se o direito de conduzir processos de due 
diligence, conforme previsto no Chamamento Público nº 88/2026 

 
 

Cláusula Oitava – Das Penalidades 
 
8.1. A   não   apresentação   dos   produtos/documentos,   conforme   prazos definidos 

para as etapas e disciplinas constantes no Memorial Descritivo e neste  
instrumento, implicará no pagamento de  multa  de 0,20% (vintecentésimos  por  
cento) do  valor  total do  contrato por  dia  de  atraso  não justificado, por até 30 
(trinta) dias úteis. Após isso, os serviços poderão ser cancelados, e o cadastro 
da empresa suspenso por até 05 (cinco) anos.   
 

8.2. No caso de violação de qualquer cláusula contratual, para a qual não haja 
penalidade específica, ou no caso de ter provocado a rescisão contratual, fica  a  
CONTRATADA    sujeita  à  multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor global do 
contrato. 
 

8.3. Será  igualmente  aplicada  multa  de  0,10%  (dez  centésimos  por  cento) sobre  
o  valor  total  do  contrato  reajustado,  por  dia  que  exceda  o  prazo contratual 
para  a conclusão de cada etapa de serviço, até o limite de 20% (vinte  por  cento)  
do  valor  total  do  contrato,  após  o  que  o  contrato  será automaticamente 
rescindido. 
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8.4. Se durante a fase de recebimento dos projetos for detectado o super ou 
subdimensionamento   de   quantidades   ou   dimensões   de   peças   ou 
componentes,  seja  no  detalhamento  dos  projetos  ou  no  resumo  da planilha  
de quantidades,  admitida  tolerância  de  5%  (cinco  por  cento), haverá  
penalização  com  multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total contratado,  
sem  prejuízo  da  obrigação  de  ajustar  o  projeto.  O  super  ou 
subdimensionamento  será  caracterizado  pela  ocorrência  das  seguintes 
situações, entre outras: 
 
8.4.1.O desrespeito à Proposta fornecida sem a concordância expressa do SESI-
SP; 
8.4.2.O  desrespeito às premissas das normas técnicas brasileiras e/ou 
internacionais aplicáveis; 
8.4.3.Erro  material  de  soma,  subtração, multiplicação  e  divisão  de valores; 
8.4.4.Simplificação  de  cálculos  de  dimensionamento  estrutural  e/ou  de 
instalações. 

 
8.5. Poderá o SESI-SP descontar das importâncias caucionadas todo e qualquer 

valor que, a qualquer título, lhe seja devido pela CONTRATADA. 
 

8.6. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, dará ao SESI-SP o direito de rescindir unilateralmente o 
contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas no 
instrumento convocatório (ou no contrato), inclusive a de suspensão do direito 
de contratar com o SESI-SP e o SENAI-SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme previsto no artigo 33, parágrafo único, do Regulamento para 
Contratação e Alienação – RCA do Serviço Social da Indústria – SESI, sem 
prejuízo da obrigação de indenizar o SESI-SP pelas perdas e danos causados. 
 

8.7. As penalidades aqui previstas são independentes, não excludentes e poderão 
ser aplicadas cumulativamente, quando for o caso. 

 
 

Cláusula Nona – Da Denúncia e Rescisão 
 

9.1. Qualquer uma das Partes poderá denunciar o presente contrato 
antecipadamente, mediante comunicação prévia de, no mínimo, 15 (quinze) 
dias, não tendo a outra parte direito a qualquer indenização, sem prejuízo dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA pelo SESI-SP e da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA ao SESI-SP, até a data da efetiva rescisão. 
Durante o prazo acima, permanece vigente em sua totalidade o presente 
contrato. 
 

9.2. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, a critério da parte 
inocente, mediante simples comunicação por escrito, em qualquer dos seguintes 
casos: 
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9.2.1. Falência, recuperação, dissolução judicial ou extrajudicial, requeridas ou 
homologadas;  
 

9.2.2. Descumprimento de qualquer cláusula deste contrato; 
 

9.2.3. Paralisação injustificada dos serviços pela CONTRATADA; 
 

9.2.4. Comprovada incapacidade técnica, negligência, imprudência, imperícia 
ou má-fé da CONTRATADA; 

 
9.2.5. Qualquer alteração no quadro societário da CONTRATADA e que a 

critério exclusivo do SESI-SP, possa comprometer sua capacidade de 
cumprir o presente ajuste. 

 
9.3. Nas hipóteses previstas na cláusula anterior, o SESI-SP poderá, caso não 

exercite o seu direito de rescindir o contrato, sustar o pagamento de faturas 
pendentes, até que a CONTRATADA cumpra, integralmente, a condição 
contratual infringida ou irregularidades na prestação do serviço, sem prejuízo de 
aplicação das penalidades previstas na cláusula oitava e seguintes. 
 

9.4. Ocorrendo a denúncia ou a rescisão antecipada deste contrato, as Partes farão 
a apuração conjunta dos trabalhos realizados e dos valores pagos pelo SESI-
SP, para verificação e pagamento proporcional, se for o caso, dos serviços 
executados pela CONTRATADA. 
 

9.5. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas pela 
CONTRATADA, dará ao SESI-SP o direito de rescindir unilateralmente o 
contrato e/ou pedidos de compra, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades previstas no Chamamento Público, seus anexos e no presente 
instrumento, inclusive a de suspensão do direito de participar de processo de 
seleção junto ao SESI-SP e ao SENAI-SP por um período de até 05 (cinco) anos, 
impedimento esse extensivo às pessoas físicas que constituíram a pessoa 
jurídica, as quais permanecem impedidas de disputar enquanto perdurarem as 
causas de penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem 
a constituir ou de outra em que figurem como sócios, e às pessoas jurídicas que 
tenham sócios comuns com as pessoas físicas acima mencionadas. 

 
 

1 Cláusula Décima – Dos Direitos Autorais 
 

10.1. A CONTRATADA cede, nos termos do Anexo II, desde ajuste, definitivamente, 
ao SESI-SP os direitos autorais dos trabalhos objeto deste instrumento que 
efetivamente forem entregues pela CONTRATADA, autorizando a realização de 
filmagens, fotografias ou outras formas de divulgação, desde que respeitados os 
créditos de criação do mencionado projeto, nos termos da legislação vigente. 

 
10.2. O SESI-SP poderá executar ou não o trabalho, a seu critério, ou executá-lo 

parcialmente, bem como poderá adaptá-lo ou modificá-lo, aumentando, 
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diminuindo, multiplicando ou considerando suas Partes como módulos e 
reproduzindo-os na própria unidade ou em outras unidades do SESI-SP. 

 
 

Cláusula Décima Primeira – Do Acordo de Confidencialidade 
 

11.1. As partes deverão manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
materiais, informações, documentos, especificações técnicas e inovações que tenha 
acesso umas das outras, em virtude da prestação dos serviços objeto deste termo, não 
podendo sob qualquer pretexto divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou dar 
conhecimento a terceiros, sob pena de rescisão deste instrumento e, ainda, de serem 
obrigadas a responderem, eventualmente, pela responsabilidade civil e penal advinda 
da divulgação de informações sigilosas. A obrigação de confidencialidade deverá ser 
cumprida do início da vigência deste termo até 05 (cinco) anos após o término da 
vigência ou da denúncia ou rescisão deste ajuste. 
 
11.2. De igual forma, as partes concordam, salvo quando exigido por lei ou por ordem 
judicial, a não disponibilizar as informações confidenciais da outra parte, por qualquer 
meio, a terceiros, para qualquer finalidade, exceto para a implementação do presente 
termo e observadas as demais disposições deste termo e demais instrumentos que o 
integram, especialmente o Termo de Confidencialidade firmado entre as partes que se 
encontra em anexo. 
 
11.3 As partes concordam e obrigam-se, a providenciar todas as medidas para 
assegurarem que as informações confidenciais não sejam divulgadas ou distribuídas 
por seus empregados ou agentes, em violação aos dispositivos do presente 
instrumento, restringindo, obrigatoriamente, o acesso às citadas informações apenas 
daqueles funcionários designados para a consecução do objeto deste termo. 
 
11.4 Fica convencionado que as partes poderão ter acesso, em virtude do 
licenciamento dos produtos, às informações que sejam confidenciais das partes 
(“informações confidenciais”). As “Informações Confidenciais” restringir-se-ão aos 
programas, termos, condições e preços referentes a tal licença, e a todas as 
informações, claramente designadas como tal, no momento de sua divulgação. 
 
11.5 A informação confidencial de uma das partes não inclui informação que: 
 
a) seja ou se torne, no decorrer do prazo contratual, parte do domínio público, 
independente de ação ou omissão da outra parte; 
b) embora de conhecimento legítimo da outra parte, anteriormente à revelação, não 
tenha sido obtida diretamente ou indiretamente da parte reveladora; 
c) legitimamente revelada à outra parte por uma terceira pessoa sem restrição 
sobre a revelação; e, 
d) seja independente desenvolvida pela outra parte. 
 
11.6. A CREDENCIADA, por ocasião da assinatura deste instrumento, declara ter 
ciência da política de segurança de informação do SESI-SP, firmando documento 
(Termo de Confidencialidade, anexo I deste ajuste, se comprometendo para que o 
conteúdo ali consignado seja efetivamente conhecido e adotado por seus funcionários 
e prepostos, alocados na prestação de serviços. 
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3 Cláusula Décima Segunda – Da Proteção de Dados 
 
12.1. As Partes declaram que cumprirão a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”) 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 e todas as demais leis, normas e 
regulamentos aplicáveis, assim como cumprirão suas respectivas atualizações 
e atenderão os padrões aplicáveis em seu segmento em relação ao tratamento 
de dados pessoais, tanto no que diz respeito aos dados pessoais 
disponibilizados de uma Parte à outra Parte, pelo que se segue:  

 
a) Possuem todos os direitos, consentimentos e/ou autorizações 

necessários exigidos pela LGPD, e demais leis aplicáveis, para divulgar, 
compartilhar e/ou autorizar o tratamento dos dados pessoais para o 
cumprimento de suas obrigações contratuais e/ou legais;  

 
b) Não conservarão dados pessoais que excedam as finalidades previstas 

no contrato e seus anexos;  
 
c) Informarão e instruirão os seus colaboradores, prestadores de serviços 

e/ou terceiros sobre o tratamento dos dados pessoais, observando todas 
as condições desse contrato, inclusive na hipótese de os titulares de 
dados terem acesso direto a qualquer sistema (online ou não) para 
preenchimento de informações que possam conter os dados pessoais, 
garantindo a privacidade e confidencialidade dos dados pessoais, e 
mantendo um controle rigoroso sobre o acesso aos dados pessoais;  

 
d) Não fornecerão ou compartilharão, em qualquer hipótese, dados 

pessoais sensíveis de seus colaboradores, prestadores de serviços e/ou 
terceiros, salvo se expressamente solicitado por uma Parte à outra, caso 
o objeto do contrato justifique o recebimento de tais dados pessoais 
sensíveis, estritamente para fins de atendimento de legislação aplicável; 

 
e) Informarão uma Parte à outra sobre qualquer incidente de segurança, 

relacionado ao presente instrumento, por quaisquer meios, do respectivo 
incidente; 

 
f) Se for o caso, quando deter dados pessoais, irão alterar, corrigir, apagar, 

dar acesso, anonimizar ou realizar a portabilidade para terceiros de dados 
pessoais, mediante solicitação da Parte requerente; 

 
g) Excluirão, de forma irreversível, os dados pessoais retidos em seus 

registros, mediante solicitação da outra Parte ou dos titulares dos dados, 
a qualquer momento, salvo conforme determinado por lei ou ordem 
judicial;  

 
h) Implementarão medidas de segurança substancialmente, quando for o 

caso, de acordo com os padrões aplicáveis na indústria projetados para 
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garantir a segurança, confidencialidade e integridade dos Dados 
Pessoais;  

 
i) Colaborarão com a outra Parte, mediante solicitação desta, no 

cumprimento das obrigações de responder a solicitações e reivindicações 
de pessoa e/ou autoridade governamental, a respeito de Dados 
Pessoais;  

 
j) Ao término do contrato cessará o tratamento, inclusive qualquer uso dos 

Dados Pessoais e devolverá à outra Parte ou destruirá todos os Dados 
Pessoais e todas as cópias destes, exceto se obrigada a manter cópia de 
determinados Dados Pessoais estritamente em virtude de lei ou de ordem 
judicial; 

 
k) O tratamento dos dados coletados, somente quando autorizados, de uma 

Parte à outra, poderão ser conservados pelo período de 5 (cinco) anos 
após o término do presente instrumento, com sua posterior eliminação, 
sendo autorizada sua conservação nas hipóteses descritas no artigo 16 
da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018). 

 
l) Assegurarão que colaboradores, prestadores de serviços, terceiros, 

parceiros e membros da equipe técnica que venham ter acesso aos 
dados durante o desenvolvimento do projeto cumpram as disposições 
legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, nunca 
cedendo ou divulgando tais dados a terceiros, salvo se expressamente 
autorizado pelo titular, por força de lei ou determinação judicial; 

 
m) As Partes não poderão subcontratar nem delegar o Tratamento dos 

Dados Pessoais sem o consentimento prévio por escrito da outra Parte, 
mas podem as Partes preservar e conservar os dados por si ou por 
empresa contratada especialmente para este fim durante a vigência do 
presente contrato; e, 

 
n) As Partes declaram ciência de que os dados fornecidos, uma vez 

anonimizados, não são considerados Dados Pessoais, como estabelece 
o artigo 12 da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018). 

 
12.2. Independentemente do disposto em qualquer outra cláusula deste contrato, ou 

se for o caso do contrato original e eventuais aditivos, a CONTRATADA é a única 
responsável por todo e qualquer dano decorrente do descumprimento da Lei Nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei de Proteção dos Dados, pela 
CONTRATADA, por seus colaboradores, prepostos, subcontratados, parceiros 
comerciais, empresas afiliadas ou qualquer agente ou terceiro a ela vinculado 
ou que atue em seu nome. 

 
 

4 Cláusula Décima Terceira – Da Representação da CONTRATADA 
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A CONTRATADA declara neste ato, para todos os fins e efeitos de direito, que o(s) 
signatário(s) é(são) seu(s) legítimo(s) representante(s) na data de assinatura deste 
instrumento, conforme documentos societários e quando for o caso, procuração, 
constantes de seu cadastro junto ao SESI-SP, estando ciente de que a falsidade na 
prestação desta informação, sem prejuízo de serem aplicadas as penalidades previstas 
neste instrumento, inclusive sua rescisão e apuração de perdas e danos, sujeitará todas 
as pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal  
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal). 
 
 

5 Cláusula Décima Quarta – Da Assinatura Eletrônica 
 

14.1. Quando for o caso, como alternativa à assinatura física, as Partes declaram e 
concordam que a assinatura deste Instrumento e todos os seus aditivos e afins 
poderá ser realizada eletronicamente. 

 
14.2. As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e 

eficácia deste Instrumento, de acordo com o art. 219 do Código Civil, em formato 
eletrônico e assinado pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, nos 
termos do art. 10, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 
(“MP 2.200-2”), declarando, desde já, plena anuência com a aposição das 
assinaturas eletrônicas neste contrato na plataforma a ser definida pelas Partes. 
 

14.3. Adicionalmente, as Partes signatárias deste Instrumento expressamente anuem, 
autorizam, aceitam e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação 
da autoria de suas respectivas assinaturas por meio de certificados eletrônicos, 
nos termos da MP 2.200-2, de 24/08/2001, sendo certo que quaisquer de tais 
certificados será suficiente para comprovar a veracidade, autenticidade, 
integridade, validade e eficácia deste contrato e seus termos, bem como a 
respectiva vinculação das Partes às suas disposições, nos termos dos artigos 
441 e 784, III, do Código de Processo Civil. 
 
 

Cláusula Décima Quinta – Da Reforma Tributária 
 

15.1 Aplicam-se as regras da Reforma Tributária (EC 132/2023 e LC 214/2025) ao 
presente instrumento, sendo vedado o repasse unilateral de tributos, incluindo 
quaisquer encargos ou majorações de preços decorrentes da alteração legislativa. 
 
15.2 Para os fins desta cláusula, considera-se "Reforma Tributária" qualquer alteração 
na legislação tributária aplicável, incluindo, mas não se limitando a mudanças nas 
alíquotas, bases de cálculo, criação, extinção ou substituição de tributos, que venha a 
afetar os serviços objeto deste contrato. 
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15.3 O CONTRATADO/A declara estar ciente de que, até a completa implementação da 
Reforma Tributária (Emenda Constitucional nº 132/2023 e legislação correlata, 
incluindo, mas não se limitando, à Lei Complementar nº 214/2025), coexistirão quando 
aplicável os atuais tributos incidentes sobre serviços (ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF, 
INSS, entre outros) e os novos tributos (CBS – Contribuição sobre Bens e Serviços e 
IBS – Imposto sobre Bens e Serviços), cabendo-lhe integral responsabilidade pelo 
correto enquadramento, apuração, recolhimento e comprovação do pagamento dos 
tributos incidentes sobre a prestação do objeto contratual. 
 
15.4 É vedado ao CONTRATADO/A repassar ao SESI-SP, de forma unilateral, 
quaisquer encargos tributários ou majorações de preços decorrentes da Reforma 
Tributária 
 
15.5 É vedado ao CONTRATADO promover qualquer reajuste de preços com 
fundamento em alteração tributária sem prévia comprovação documental oficial da 
majoração da carga tributária incidente diretamente sobre o objeto deste contrato, 
devendo tal situação ser analisada em boa-fé pelas Partes e, se necessário, formalizada 
por aditivo contratual do SESI-SP, que se reserva o direito de auditar os cálculos 
apresentados. 
 
15.6 Toda e qualquer nota fiscal de serviços deverá ser emitida em conformidade com 
o padrão nacional de NFS-e, atendendo às exigências legais vigentes, inclusive quanto 
à discriminação das alíquotas e bases de cálculo de ISS, IBS e CBS. 
  
15.7 Notas fiscais emitidas de forma incorreta ou que não permitam a identificação clara 
dos tributos incidentes serão consideradas não recebidas, não gerando obrigação de 
pagamento até sua regularização. 
  
15.8 Caso o SESI-SP venha a sofrer autuação, multa, cobrança ou qualquer exigência 
fiscal decorrente de erro, omissão, classificação incorreta ou descumprimento das 
normas tributárias pelo/a CONTRATADO/A, este se compromete a assumir 
integralmente a responsabilidade, isentando e indenizando o SESI-SP por todos os 
valores, custos, honorários advocatícios e encargos que venham a ser despendidos. 
  
15.9 As partes reconhecem que a eventual instituição de regimes de retenção tributária 
obrigatória (inclusive sobre IBS e CBS) será automaticamente aplicada ao presente 
contrato, sem necessidade de aditivo, autorizando o SESI-SP a proceder às retenções 
devidas e comprovar ao CONTRATADO o recolhimento. 
  
15.10 Em caso de alteração legislativa superveniente que modifique substancialmente 
a sistemática de incidência de tributos, as Partes comprometem-se a revisar o contrato 
em boa-fé, buscando entendimento, vedada a suspensão da prestação do serviço ou a 
exigência de valores adicionais pelo CONTRATADO, sem prévia concordância do SESI-
SP por meio de aditivo contratual. 

 
 

Cláusula Décima Sexta – Da Responsabilidade Técnica 
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A CONTRATADA assume, a partir da data da assinatura deste ajuste, a 
responsabilidade integral pelos serviços contratados devendo tomar todas as 
providências pertinentes a esta. 

 
 

Cláusula Décima Sétima – Do Foro 
 
Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas 
oriundas do presente ajuste, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem, assim, ajustadas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e para um mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

São Paulo, data da última assinatura eletrônica. 
 
 
 

CONTRATANTE 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI 

Departamento Regional de São Paulo 
 
 
 
 

 Reginaldo Campos Repulho 
 Gerente Sênior de Obras 

 
 
 
 

CONTRATADA 
      

 
 

______________________________ 
Representante Legal 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________                             ________________________ 
Nome:           Nome: 
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CPF:                 CPF:  
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